
 

 

 

RECIBO DE ENTREGA DE CONVITE Nº ______/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT, CONVIDA a empresa abaixo descrita, para participar 

da licitação modalidade CONVITE Nº 001/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), PARA CONSTRUÇÃO DE 

GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU/MT, 

TUDO DE CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PROJETO, EDITAL E ANEXOS, a qual toma ciência, 

conhecimento e aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus anexos, que se 

encontram no sítio: www.prefeituratorixoreu.com.br, podendo ainda ser solicitado por e-

mail: licitacaotxu2021@gmail.com, bem como com a Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

 

NOME/ RAZÃO SOCIAL:  

CPF/CNPJ:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:  

CEP:                                         

CIDADE:                            

UF:  

E-MAIL: ___________________________________________________ 

TELEFONE:  

LOCAL: ____________________, _______ de abril de 2022. 

 

 

Assinatura 

 

Recebido dia ____/____/2022, às ___:___ h. 

 

________________________________________ 

Nome da empresa 

http://www.prefeituratorixoreu.com.br/
mailto:licitacaotxu2021@gmail.com


 

 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2022 

MODALIDADE: CARTA CONVITE - Nº 001/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 20/04/2022, ÀS 08:30H (horário de Brasília) 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no cadastro de pessoas jurídicas nº 03.503.646/0001-80, com endereço situado a na Rua XV 

de Novembro, nº16, Setor Aeroporto, Torixoréu – MT, torna público que realizará licitação na 

modalidade CONVITE, com critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma 

de execução indireta, no regime de empreitada por preço GLOBAL, conforme descrito neste 

Edital e seus anexos, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 

Complementar nº 123/2006, e Lei Complementar nº 605/2018, que institui no âmbito do 

Estado de Mato Grosso o Estatuto da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do 

Microempreendedor Individual e dá outras providências, Decreto Federal nº 9.412/2018, e 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Convite e seus anexos. 

1.2. A presente licitação, será integralmente conduzida pela pregoeira assessorada por sua 

equipe de apoio nomeada pela Portaria nº 136/2022. 

1.3. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Placar da Prefeitura e divulgadas 

por meio eletrônico na Internet, sendo comunicadas aos requerentes do edital, via telefax, 

telegrama, entrega pessoal, reabrindo-se o prazo inicial mente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

1.4. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos, dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste edital ou impugnar o ato convocatório, por escrito, até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data de realização da sessão junto a Pregoeira, no seguinte endereço com sede na 

Rua XV de Novembro, nº16, Setor Aeroporto, Torixoréu – MT, no endereço: 

www.prefeituratorixoreu.com.br  ou pelo endereço de e-mail: licitacaotxu2021@gmail.com. 

1.5. Caberá à Pregoeira e Equipe de Apoio, responderem as impugnações e pedidos de 

esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, no prazo 
de até 01 (um) dia útil. 

 

http://www.prefeituratorixoreu.com.br/
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2. DA ABERTURA     

DATA: 20.04.2022 
 
CREDENCIAMENTO: 8:00h (horário de Brasília) 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 8h:30 (horário de Brasília), para entrega dos Envelopes 
n° 01, com os documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta de preço. 
 
LOCAL: Prefeitura Municipal – Setor de Licitações – Rua XV de Novembro, nº16, Setor 
Aeroporto, Torixoréu – MT. 
 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos financeiros a serem empregados no custeio dos objetos deste Edital, são 

oriundos do tesouro municipal, estando alocados na(s) seguinte(s) dotação (ões) 

orçamentária(s): 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNIC. DE VIACAO E OBRAS 

Unidade: 001 - SERVICOS PUBLICOS 

Função: 1 5 - URBANISMO  

Subfunção: 451 - INFRAESTRUTURA URBANA 

Programa: 4020 - GESTAO DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Projeto/Atividade: 1007 - CONSTRUCAO E AMPLIACAO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIO PUB. 

Código: 449051000000  

RED: 0143  

Fonte: 1.5.00.000000 

 

3.2. A(s) dotação(ões) acima listada(s) consta(m) do orçamento fiscal para o exercício 

econômico e financeiro de 2022. 

 
4. DO OBJETO  

4.1. Contratação de empresa especializada (compreendendo material e mão-de-obra), 

através do regime de execução indireta de obras e serviços, com empreitada por preço 

unitário, para construção de guarita e reforma do muro da Prefeitura Municipal de 

Torixoréu/MT, tudo de conformidade com o memorial descritivo, orçamento, cronograma 

físico-financeiro, projeto (anexos deste edital) e demais normas contidas neste instrumento 

convocatório.  

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO     

5.1. Poderão participar deste Convite, além das empresas que foram regularmente 

convidadas, outras empresas interessadas que atenderem às exigências deste Convite e de 

seus anexos, bem como as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei 

Complementar nº 123/2006, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 



 

 

licitação e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de até 24h (vinte e quatro 

horas) da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. 

5.1.1. A manifestação deverá ser protocolizada, devidamente instruída (razão social, 

endereço, assinatura, telefone para contato e ainda, número do processo e do Convite ao qual 

se referem), no Protocolo da Prefeitura Municipal de Torixoréu-MT ou pelo e-mail: 

licitacaotxu2021@gmail.com. 

5.2. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente Convite deverão 

trazer cópia da documentação exigida neste Edital, acompanhada do original, para 

autenticação pela Comissão Permanente de Licitação no momento da sessão ou fotocópia dela 

autenticada por cartório, exceto aqueles documentos que previrem no seu corpo que só terão 

validade se apresentados na via original, caso em que somente será aceito o documento 

original. 

5.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

5.3. Será vedada a participação de empresas quando:     

I- Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas;     

II- Reunidas em consórcios e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, qualquer que seja a forma de constituição;     

III- Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação;     

IV- Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/1993;  

V- Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

VI- Pessoas físicas ou jurídicas que não atendam às condições deste Convite e seu(s) anexo(s); 

VII- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

VIII- O autor do projeto básico. 

5.4. A licitante responsabiliza-se pela legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da 

proposta comercial assim como da documentação de habilitação, não cabendo quaisquer tipos 

de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

 

6.CREDENCIAMENTO     

6.1. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto a CPL, quando solicitado, exibindo cópia autenticada da respectiva 
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cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 

próprio, com poderes para a prática de todos os atos inerentes ao certame.    

6.2. Caso a licitante se faça representar por procurador: 

6.2.1. Apresentar instrumento público ou particular, sendo que, neste último caso, com 

menção de que lhe confere amplos poderes, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos e demais atos pertinentes ao certame, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo III. 

6.2.1.1. A referida procuração deverá ser acompanhada por cópia do Ato Constitutivo da 

empresa a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal. 

6.2.2. Caso a licitante se faça representar por sócio-gerente, diretor ou proprietário: 

6.2.2.1. Cópia autenticada do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que 

habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.3. Junto com o documento de credenciamento a que se refere o item 6.1 e 6.2., deverá ser 

apresentada declaração, de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação (modelo – Anexo IV). 

6.3.1. A licitante ausente deverá apresentar a declaração do item 6.3 dentro do envelope com 

a proposta de preços (envelope II). 

6.4. Os documentos que credenciam o representante e a declaração do item 6.3 deverão ser 

entregues separadamente dos Envelopes I e II. 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar também: 

6.5.1. Requerimento assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido às microempresas e 

 

7.    RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. Na data, hora e local indicados para recebimento e abertura dos envelopes contendo os 

documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, a sessão será pública, devendo serem 

entregues, devidamente fechados, em envelopes distintos, não sendo aceita, a partir desse 

momento, a admissão de novos licitantes, dando-se início, nesta mesma sessão, à abertura dos 

primeiros e em seguida dos segundos, observado o disposto nos incisos I e III do artigo 43 da 

Lei n. 8.666/93. 



 

 

7.1.1. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento deles, constantes neste Convite. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão 

Permanente de Licitação no endereço indicado no preâmbulo deste Edital e conter os dois 

envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento 

marcado para abertura da sessão pública. 

7.2. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ter expressado, em seu exterior, as 

seguintes informações: 

 

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT 

CONVITE Nº 001/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:_________________________ 

CNPJ Nº: ____________________________________________________ 

 

7.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expressado, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

 

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE TORIXORÉU-MT 

CONVITE Nº 001/2022 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:_________________________ 

CNPJ Nº: ____________________________________________________ 

 

7.4. Inicialmente, será aberto o “Envelope I - Documentos de Habilitação”, e caso haja 

desistência expressa do licitante do direito de recorrer administrativamente da inabilitação, 

poderá ser aberto o Envelope de Proposta de Preços na mesma sessão.  

7.5. O “Envelope II - Proposta de Preços” será aberto de acordo com a Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

8.    HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão pública para abertura 

do certame em plena validade. 

 

8.1.1. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, o Pregoeiro, como 

condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, verificará o eventual 



 

 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de 

regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros: 

a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se 

certificar se entre os sócios há empregados com; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT. 

8.1.2. Tanto as certidões negativas, quanto as certidões positivas com efeito de negativas, 

deverão estar dentro do prazo de validade, e terão a sua autenticidade consultada nos 

respectivos sites ou órgãos.  

 
8.2. Quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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8.3. Quanto à REGULARIDADE FISCAL, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.3.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3. Certidão de regularidade de débito com as Fazendas: 

a) Federal: Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

b) Estadual: Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de 

licitações, (ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de legislação Estadual, 

quando será aceita a certidão unificada); 

c) Municipal: Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 

domicílio tributário, (ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força de legislação 

Estadual, quando será aceita a certidão unificada). 

8.3.4. Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5. Certidão Negativa de Dívida Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado 

do respectivo domicílio tributário, (ressalvam-se os casos de unificação de certidão por força 

de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada). 

8.3.6. Certidão Negativa de Dívida Ativa de competência da Procuradoria Geral do 

Município do respectivo domicílio tributário, (ressalvam-se os casos de unificação de 

certidão por força de legislação Municipal, quando será aceita a certidão unificada. 

 

8.4. Quanto à REGULARIDADE TRABALHISTA, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

8.4.1. Prova de regularidade relativa à justiça trabalhista, comprovada através da Certidão 

Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho. 

 

8.5. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverá ser apresentado os 

seguintes documentos: 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no máximo, 90 

(noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura desta licitação, exceto 

se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão.  

b) Para empresas não enquadradas como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 



 

 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.2) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

b.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante  
  

b.4) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

c) Declaração anual de rendimentos/imposto de renda (caso se trate de licitante 

regularmente enquadrada como ME ou EPP, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 

8.5.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

8.6. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

8.6.1. Registro da licitante junto ao conselho de classe competente (CREA – Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo). A licitante deverá apresentar documento original, cópia autenticada ou certidão 

dentro do prazo de validade. 

8.6.2. Capacidade operacional da licitante: a licitante deverá apresentar atestado(s) ou 

certidão(ões) fornecida(s) por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprovem que executou obras de construção, reforma ou ampliação, com serviços similares 

aos serviços a serem executados; 

8.6.3. Capacidade Técnico Profissional: a licitante deverá comprovar que possui em seu 

quadro de pessoal os seguintes profissionais: 



 

 

8.6.4. No mínimo 01 (um) profissional de nível superior, com formação em Engenharia 

Civil ou Arquitetura, registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –CAU; 

8.6.4.1. A comprovação da qualificação técnica será feita por meio de apresentação de um 

desses documentos: 

a) cópia da ficha de Registro de Empregados ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) cópia do ato constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, se o profissional for 

sócio da licitante; 

c) cópia do contrato de trabalho/prestação de serviço com firma reconhecida; 

d) declaração firmada pelo representante da licitante de contratação futura do profissional 

capacitado, até a celebração do contrato com o Município, contendo a ciência e 

concordância do respectivo profissional. 

 

8.7. Quanto à DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

8.7.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 

18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

artigo 7° da Constituição Federal (modelo Anexo VI). 

8.7.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma 

do § 2°, do Art. 32 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações (modelo 

Anexo VII). 

8.7.2.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar n°147 de 07 

de agosto de 2014, possua alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, 

esta deverá ser mencionada, como ressalva, na declaração dita no item anterior. 

 

8.8. Sob pena de inabilitação: 

8.8.1. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 

licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando 

que: 

8.8.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.8.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz; 

8.8.1.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.8.1.4. O(s) atestado(s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

8.8.1.5. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia, devidamente autenticado, ou ainda publicação em Órgão da Imprensa 

Oficial, desde que perfeitamente legíveis; 



 

 

8.8.1.6. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação de 

documentação da proposta de preços no envelope dos documentos de habilitação, ou vice-

versa, acarretará a exclusão sumária da licitante do certame; 

8.8.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.8.1.8. Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa do 

órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias 

contados da data de sua emissão; 

8.8.1.9. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso, por exemplo, dos atestados de capacidade ou responsabilidade 

técnica e do comprovante de inscrição no CNPJ/MF. 

8.8.1.10. Poderá o Presidente da Comissão Permanente declarar qualquer fato formal, desde 

que não implique desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, 

devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, 

inclusive, estabelecer um prazo máximo para a solução. 

8.8.1.11. No caso de verificação de irregularidades ou dúvidas com relação às certidões 

exigidas para habilitação, é facultado ao Presidente da Comissão Permanente, em havendo 

disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, a realização de consulta para 

saneamento das irregularidades/dúvidas verificadas. 

8.8.1.12. Constatando através de diligência o não atendimento ao estabelecido, o Presidente 

da Comissão Permanente considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão, salvo 

as situações que ensejarem a aplicação da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

8.8.1.13. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 

Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 

manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses 

estejam implicados na questão. 

8.8.1.14. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 

artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 

documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 

independente das sanções impostas neste edital. 

 

9.    DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado da licitante, com suas páginas devidamente numeradas, conforme Modelo Padrão 

de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da 

empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

9.2. Nas Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 



 

 

9.2.1. Razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone/fax para 

contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente, agência e 

respectivo Banco; 

9.2.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 

9.2.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos e/ou por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os 

valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

9.2.4. As especificações do objeto a ser fornecido de forma clara, fazendo constar todas as 

características que permitam uma eficaz comparação às especificações deste edital e de seus 

anexos. 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

9.3.1. Será desclassificada a proposta vencedora que qualquer um dos seus custos unitários 
supere o correspondente custo unitário de referência fixado pelo município. 

9.4. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguro de transporte e entrega, treinamento, lucro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

9.6. As propostas deverão conter, ainda: 

a) planilha orçamentária de preços; 

b) composição e cálculo do BDI; 

c) composição e cálculo dos encargos sociais e trabalhistas sobre a mão de obra; 

d) cronograma físico-financeiro ajustado à proposta apresentada, em conformidade com as 

etapas, prazo de execução e demais disposições deste documento e do instrumento 

convocatório. 

9.7. A planilha de preços deverá ser entregue preenchida e assinada em formato impresso e 
em mídia digital (em CD-ROM, DVD-ROM ou PEN-DRIVE) no formato xls, xlsx ou ods. 

9.8. Deverão ser atendidas, ainda, as demais prescrições/exigências constantes no Termo de 

Referência Anexo deste edital. 



 

 

9.9. A comissão de licitação poderá considerar erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem o município e não impliquem a nulidade do procedimento como sendo exigências 

meramente formais e, consequentemente, classificará a empresa. 

9.10. O presidente da comissão de licitação poderá, em decisão fundamentada, suspender, por 
prazo determinado, a sessão pública para eventuais análises que se fizerem necessárias. 

9.11. A planilha de preços deve atender às seguintes prescrições, além do disposto no 

instrumento convocatório: 

a) ser entregue preenchida e assinada, em formato impresso e em mídia digital do tipo em CD-

ROM, DVD-ROM ou PEN-DRIVE no formato de arquivo .xls, .xlsx ou .ods, para fins de análise e 
decisão pela aceitabilidade pela equipe técnica do Município de Torixoréu-MT; 

b) os itens, discriminações, unidades de medição e quantidades não poderão ser alteradas 

pela licitante, em relação à planilha de referência; 

c) apresentar o valor global no mês-base do orçamento da planilha de referência; 

d) apresentar incidência de BDI constante para todos os itens da planilha, tendo em vista que 

não existem itens de valor relevante que podem ser enquadrados em mero fornecimento de 
materiais e equipamentos, conforme o Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento para a escolha da proposta vencedora neste procedimento 

licitatório será o de MENOR PREÇO GLOBAL. A licitação será processada e julgada com 

observância aos procedimentos a seguir: 

10.1.1. Inicialmente serão abertos os envelopes (Nº I) contendo a documentação relativa à 

habilitação dos proponentes, a qual será analisada tendo em vista a sua autenticidade e a sua 
validade. 

10.1.1.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes. 

10.1.1.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 

reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os 

licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída 

a fase de habilitação. 

10.1.2. Após a análise dos documentos, os proponentes serão declarados habilitados ou 
inabilitados a prosseguir no certame. 

10.1.3. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação no sítio oficial do município e Diário Oficial dos municípios de Mato Grosso, salvo 



 

 

se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 

que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.1.4. Decorrida a fase de habilitação, os proponentes não poderão retirar as propostas 

apresentadas, salvo por motivo justo decorrente de fato a ela superveniente e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.1.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 

02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que 

todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 

especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

10.1.6. Será considerado como limite Máximo (Súmula 259 TCU) os preços constantes na 

Proposta Financeira (Preço Unitário + BDI), conforme o Termo de Referência. 

10.2. Será desclassificada a licitante que apresentar proposta: 

10.2.1. Que não atenderem RIGOROSAMENTE as exigências deste Edital e seus anexos. 

10.2.2. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, conforme disposto no art. 48, 

§§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

10.2.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

10.2.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste Edital. 

10.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da Comissão de Licitação. 

10.4. Será vencedora deste Convite a empresa licitante que apresentar o menor preço, e em 
caso de empate será obedecido o § 2º do Art. 45 da Lei nº 8.666/1993. 

10.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 

ou oferta baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

10.6. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

10.7. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham os vícios que 



 

 

originaram a inabilitação de todos os licitantes ou a desclassificação de todas as propostas 

apresentadas. 

10.8. À Comissão Permanente de Licitação, por justas razões administrativas, financeiras, 

técnicas e/ou legais, fica reservado o direito de: 

a) Estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas podendo suspender a 
reunião; 

b) Consultar os proponentes, durante a análise das propostas, para esclarecimentos de 
qualquer natureza que venham a facilitar o entendimento destas na fase de julgamento; 

c) Promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório; 

d) Rejeitar qualquer proposta, mediante parecer fundamentado; 

e) Decidir pela opção que melhor atenda às necessidades do Município; 

f) Solicitar ao setor competente da Prefeitura Municipal, a emissão de parecer técnico e análise 

das propostas, quanto à sua compatibilidade e exigências que o caso exigir. 

10.9. Analisadas as propostas apresentadas, a classificação final dar-se-á pela ordem 

crescente dos preços, sendo classificada em 1º (primeiro) lugar a proposta de menor preço, 

observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014. 

10.10. Encerrada a sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada que mencionará todas as 

ocorrências devendo a mesmo ser assinada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação e por todos os presentes. 

11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e Lei Complementar n°147 de 07 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 



 

 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para contratação, ou revogar a licitação. 

11.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 

melhor oferta inicial não seja de uma microempresa, ou empresa de pequeno porte, art. 44, § 
1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 11.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do subitem 11.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.3. será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 

trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, Lei Complementar 

n°147 de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os 

documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. É facultado ao licitante, nos termos do artigo 109, §6º da Lei nº 8.666/1993, a 

interposição de RECURSO, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da intimação dos atos 
praticados pela Comissão Permanente de Licitação ou da lavratura da Ata. 

12.2. Terão efeito suspensivo obrigatório apenas os recursos contra a habilitação ou 

inabilitação e contra o julgamento das propostas. Os demais não terão efeito suspensivo, salvo 

se a autoridade competente, por razão de interesse público, motivadamente assim o 
determinar. 

12.3. Não serão conhecidos os recursos protocolizados fora do prazo legal. 



 

 

12.4. O recorrente deverá apresentar as razões recursais na forma escrita e protocolada, 

devidamente instruído (contendo assinatura, telefone para contato, e ainda, número do 

processo e do Convite ao qual se referem) junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Torixoréu-MT, até as 11:00 horas (horário de atendimento ao público externo) ou pelo 

e-mail: licitacaotxu2021@gmail.com até as 17:00 horas. 

12.5. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões no prazo comum de 2 (dois) dias 

úteis, contados do fim do prazo estabelecido no subitem 12.1, e nos mesmos moldes do item 

11.4. 

12.6. Provido o recurso, a invalidação dos atos praticados alcançará apenas aqueles 
insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7. Caso a Presidente da Comissão Permanente de Licitação julgue improcedente o recurso, 

submetê-lo-á à consideração da autoridade superior competente, após a devida instrução, a 

qual proferirá decisão definitiva. 

12.8. O recurso e contrarrazões deverão ser formal e oficialmente encaminhados a Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, nos termos neste edital. 

12.9. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados em interpor e contra-
arrazoar o recurso. 

 

 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pela CPL, ficará sujeita à 

homologação do Excelentíssimo Prefeito de Torixoréu-MT. 

13.2. Será adjudicado o objeto ao licitante que apresentar a proposta comercial com menor 

preço, desde que sejam respeitadas todas as exigências deste Edital e seus anexos, incluindo 

o Termo de Referência. 

14. DA CONVOCAÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato e realizar vistoria da 

obra (com emissão de atestado de visita técnica), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município. 

14.2. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
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inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 

14.3. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura 

e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 

processo licitatório. 

14.4. Como condição para a assinatura de Contrato e emissão de Nota de Empenho, a licitante 

vencedora deverá atender a todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive 

a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha se utilizado das prerrogativas Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

15.1. As obrigações da Contratada e do Contratante estão estabelecidas no Termo de 

Referência e minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

16. DA EXECUÇÃO, PRAZOS, FISCALIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E PAGAMENTO DO CONTRATO 

16.1. Todos os termos e condições contratuais estão previstos no Termo de Referência e 

minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Os termos de recebimento serão elaborados conforme alíneas “a” e “b” do inciso I e 
parágrafo 3º do artigo 73 da Lei 8.666/1993: 

17.1.1. Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

17.1.2. Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993. 

18. DAS GARANTIAS 

18.1. Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao serviço, ou 

desconformidade com sua especificação, este deverá ser refeito, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos do artigo 618 do Código Civil. 

18.2. O adjudicatário na assinatura do Contrato prestará garantia no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, nos termos do art. 56, da Lei 8.666/93. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

 

19.1. A subcontratação será admita desde que não ultrapasse o limite financeiro de 20% do 

total do Contrato. 

19.2. Fica responsabilizada a empresa Contratada por todos os atos de sua subcontratada, 

inclusive pagamentos e demais encargos gerados pela subcontratação. 

19.3. A administração pública não terá vínculo com a subcontratada, devendo todos os 
documentos, inclusive fiscais, serem emitidos pela Contratada. 

19.4. Todas as exigências exigidas à Contratada se aplicam para sua subcontratada. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Contratante; 

20.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta da licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



 

 

20.3.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.3.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.3.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, 

e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência, Edital e das demais 

cominações legais. 

20.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveriam constar originariamente no envelope de proposta ou de habilitação. 

21.1.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, 

suspender a sessão de abertura para esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
sempre que entender necessário. 

21.2. A autoridade competente para autorizar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.2.1. A anulação do procedimento licitatório, automaticamente, anula os procedimentos 

dele decorrentes. 

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito de o contratado de boa-fé ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e o Município de Torixoréu-MT não será, em nenhuma situação, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, não gerando para o 

licitante direito à indenização. 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 



 

 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste CERTAME, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade.      

21.5.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outra data, com dia, 
hora e local definido e novamente divulgado na forma da lei. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública. 

21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará, automaticamente, direito ao 

fornecimento do objeto licitado, o qual ficará subordinado à ordem de fornecimento. 

21.9. Das reuniões, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a 

assinatura dos membros da comissão de licitação, sendo-lhes facultado esse direito, podendo 
limitar-se o procedimento a uma única reunião e ata. 

21.10. Poderá ocorrer após o encerramento da fase de julgamento das propostas, a solicitação 

de amostras, prova de conceito, somente da primeira colocada provisória, sendo informada a 

data de sessão da análise da amostra ou prova de conceito, nos termos do edital, e será 

facultado às demais licitantes o acompanhamento da análise de amostra ou prova de conceito 

da primeira colocada provisória. 

21.10.1. Caso a primeira colocada provisória não seja aprovada na análise de amostra ou 

prova de conceito, conceder-se-á o mesmo prazo para a segunda colocada provisoriamente e 

assim sucessivamente. 

21.11. Será competente o Foro da Comarca de Barra do Garças / MT, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CERTAME.      

22. DOS ANEXOS 

22.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo Padrão de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento; 



 

 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação; 

e) ANEXO V – Requerimento do Benefício de Tratamento Diferenciado e Declaração para ME 

e EPP; 

f) ANEXO VI– Modelo da Declaração – Declaração de atendimento ao disposto no art. 7º, inciso 
XXXIII da CF/88; 

g) ANEXO VII– Modelo da Declaração – Não impedimento; 

h) ANEXO VIII – Minuta do Contrato. 

Após análise e pareceres técnicos pertinentes, segue para publicação. 

 

 

Torixoréu/MT, 08 de abril de 2022. 

 

 

 

GILVA MENDONÇA DE CARVALHO 

Pregoeira 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), PARA CONSTRUÇÃO DE GUARITA E 

REFORMA DO MURO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU/MT, TUDO DE 

CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, PROJETO, EDITAL E ANEXOS, nas condições e quantidades definidas no Título 

6.0.   

1.2 - Nesse contexto apresentamos o presente termo que se harmoniza com a necessidade 

desta pasta, o qual, foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/1993 

e nas demais normas legais e regulamentares. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA: 



 

 

2.1- O Referido processo licitatório para construção de guarita e reforma do muro da 

prefeitura municipal de Torixoréu/MT se dá pela necessidade e urgência desta pasta, assim 

como, para assegurar os interesses públicos que versam sobre o objeto em referência.  

2.2 – Importante mencionar que o prédio da prefeitura municipal é contornado por um 

extenso muro e além de sediar diversas secretarias e departamentos, abriga em sua área o 

pátio para veículos e máquinas da frota municipal, onde estes ficam recolhidos fora do horário 

de expediente. No mesmo espaço também existem uma oficina e um lava-jato, para atender a 

frota municipal.  

2.3 – Contudo, o muro existente, em decorrência do tempo, depreciação (por tempo e 

condições climáticas), e ainda, em virtude de eventuais acidentes, está com a sua estrutura 

comprometida. Em alguns pontos inclusive, houve a queda de partes do muro, espaços em 

que, é possível realizar a travessia de dentro para fora do pátio e vice e versa, com um simples 

pulo.  

2.4 – Dito isto, cabe ponderar que além da manutenção e conservação do prédio público, 

objetiva-se, principalmente, garantir uma estrutura mínima para estacionamento dos veículos 

de propriedade e uso do município, bem como, reforçar a segurança do local, evitando-se 

assim, eventuais prejuízos ou mesmo, o acesso irrestrito ou danos aos bens públicos. De modo 

que, a reforma para reconstruir o muro em questão e construir a guarita, são as medidas que 

se verifica como mais adequadas e necessárias. 

 

2.5 - Há que se ressaltar ainda que a atual estrutura compromete a segurança tanto dos 

servidores que ali trabalham, quanto dos transeuntes que circulam em calçadas nas 

proximidades do muro. 

2.6 - Nesse sentido, verifica-se e evidencia-se a importância da contratação, uma vez que além 

da manutenção e conservação do prédio público, também será garantida uma estrutura 

mínima para estacionamento dos veículos de propriedade e uso do município, bem como, 

contaremos com um reforço na segurança do local, evitando-se assim, eventuais prejuízos ou 

mesmo, o acesso irrestrito ou danos aos bens públicos. 

2.6 - Acerca da modalidade escolhida, tem-se que o Convite é uma modalidade de Licitação, 

estabelecida pelo artigo 22, § 3º. da Lei nº. 8.666/93, entre interessados do ramo pertinente 

ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) 

pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 

apresentação das propostas. 

2.6 - A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, 

como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o 

interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade. 



 

 

2.7 - Também se observa que o valor máximo para contratação está dentro dos limites legais, 

conforme orçamentos realizados.  

2.8 - Portanto, o presente certame poderá ser realizado pela modalidade Convite, por atender 

as necessidades técnicas do processo licitatório com eficácia e eficiência e em consonância 

com a legislação pertinente, bem como pela contratação em questão não possuir necessidades 

específicas a serem atendidas, com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis 

entre si. 

 

3.0 - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:      

3.1 -  Estima-se como prazo para fornecimento do objeto o de 120 (cento e vinte) dias 

corridos, conforme cronograma físico financeiro, a partir da data da sua assinatura da ordem 

de serviço, e como vigência do instrumento contratual o de 150 (cento e cinquenta) dias a 

partir da assinatura do contrato, podendo, verificada a necessidade, ter sua duração 

prorrogada, nos termos do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.0 - CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 

( ) Capacitação 
( ) Equipamento de Apoio 
( ) Equipamento de TI 
( ) Consultoria/Assessoria 
(X) Despesa de Custeio 
( ) Bens de Consumo 

5.0 - ANEXOS: 

NOME DO ANEXO APLICÁVEL 

I – Proposta Financeira (custo estimado) 

II – Cronograma físico-financeiro 

III – Projeto Básico 

IV – Memorial Descritivo 

V – Composição BDI 

(x) Sim 

(x) Sim 

(x) Sim 

(x) Sim 

(x) Sim 

( ) Não 

( ) Não 

( ) Não 

( ) Não 

( ) Não 

 

6.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações constantes e demais obrigações 

previstas em outros itens do presente Termo de Referência e anexos, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

6.2 - Indicar à fiscalização, em um prazo de 48 horas após a assinatura do contrato, o nome, 

número de telefone celular e endereço eletrônico (e-mail) de seu preposto ou funcionário com 

competência para manter atendimentos, receber e transmitir comunicações à fiscalização.  



 

 

6.3 - Realizar vistoria da obra (com emissão de atestado de visita técnica) e estar apta a 

iniciar as atividades em, no máximo, 10 dias após a assinatura do contrato.  

6.4 - Manter-se em situação regular junto ao INSS, ao FGTS e à Fazenda Nacional, mediante 

o recolhimento das contribuições e impostos respectivos, durante toda a vigência deste 

instrumento, estando os devidos comprovantes disponíveis para vistoria do Município a todo 

e qualquer momento.  

6.5 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

aqueles decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 

serviços ou em conexão com eles, não existindo entre o Município e àquele qualquer vínculo 

empregatício. A inadimplência da contratada, em relação a esses encargos, não transfere para 

o Município a responsabilidade por seu pagamento. 

6.6 - Cumprir as normas de segurança interna, inclusive quanto ao acesso e controle do seu 

pessoal às dependências do prédio da prefeitura, prestando informações sobre toda e 

qualquer ocorrência ou anormalidade que possa comprometer a segurança de bens e pessoas. 

6.6.1 – Realizar o uso sustentável de água e energia, assim como, ser mantido por seus 

colaboradores/empregados a ética e o respeito para com os servidores e usuários da 

prefeitura e secretarias municipais.  

6.6 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

inadequada e/ou da má utilização dos materiais/prestação de serviços. 

6.7 - Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, pessoais ou 

materiais, decorrentes da execução dos serviços de sua responsabilidade ou de seus 

funcionários que sobrevenham em prejuízo do Município ou de terceiros. 

6.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à 

execução do contrato. 

6.9 - Comunicar por escrito qualquer anormalidade de caráter urgente, tão logo verificada na 

execução dos serviços, e prestar os esclarecimentos julgados necessários junto à fiscalização 

do contrato. 

6.10 - Quanto à SEGURANÇA DO TRABALHO: 

6.10.1 - A CONTRATADA deverá avaliar, com apoio de profissional técnico da área de 

segurança do trabalho, os riscos inerentes à execução dos serviços objeto deste contrato, 

devendo prever medidas de prevenção e proteção aos trabalhadores e aos usuários desta 

prefeitura, sem que isso acarrete quaisquer ônus adicionais ao município.  



 

 

6.10.2 - A CONTRATADA deverá se sujeitar à fiscalização irrestrita do município, acatando os 

apontamentos do setor competente. 

7.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidores devidamente 

designados, podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não 

estejam de acordo com as condições e exigências especificadas no Contrato, Edital e seus 

Anexos. 

7.2 - Fornecer à empresa, a relação dos servidores credenciados para solicitar e autorizar a 

execução dos serviços. 

7.3. - Emitir ordens de serviços, contendo especificações, quantidades, a data e o nome do 

servidor, caso necessário. 

7.4. - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

executados. 

7.5 - Proporcionar todas as condições para que a empresa possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas contratuais. 

7.6. - Notificar por escrito à empresa, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua 

correção. 

7.7. Efetuar o pagamento à empresa, nos preços e nas condições pactuadas no presente 

instrumento, mediante apresentação da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada pelo Fiscal 

do Contrato. 

7.8. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços ou fornecimentos executados em desacordo com 

o Contrato e as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

7.9. Designar servidor (es) para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto do contrato a ser 

firmado decorrente do registro dos preços. 

7.10. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações. 

7.11. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

7.12. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

7.13. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 

responsabilidade quanto à execução deles. 



 

 

7.14. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 

executados fora das especificações deste Termo de Referência. 

8.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

8.1 A subcontratação será admita desde que não ultrapassando o limite financeiro de 20% do 

total do Contrato. 

I- Fica responsabilizada a empresa Contratada, por todos os atos de sua subcontratada, 

inclusive pagamentos, e demais encargos gerados pela subcontratação. 

II- A administração pública, não terá vínculo com a subcontratada, devendo todos os 

documentos, inclusive fiscais, serem emitidos pela Contratada. 

III- Todos as exigências, exigidas à Contratada se aplicam a sua subcontratada. 

8.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas reunidas em consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição execução, assim como as de seus superiores. 

8.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços o do menor preço global, 

desclassificando-se as propostas cujos preços sejam 

manifestamente inexequíveis. 

I – Será considerado como limite Máximo (Súmula 259 TCU) os preços constantes na Proposta 

Financeira (Preço Unitário + BDI), conforme anexo I 

8.4. Este contrato poderá ser alterado em conformidade do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

9.0 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.1 - Conforme a Lei de licitações 8.666/93. 

10. - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.1. Com vistas a certificar a boa situação financeira das licitantes, elas deverão apresentar 

comprovação de capital social mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, de acordo com as 

determinações do instrumento convocatório.  

11. - RESULTADOS ESPERADOS: 

11.1. Manutenção e conservação do prédio público, garantia de uma estrutura mínima para 

estacionamento dos veículos de propriedade e uso do município, bem como, reforçar a 

segurança do local, evitando-se eventuais prejuízos ou mesmo, o acesso irrestrito ou danos 

aos bens públicos. 



 

 

12. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1. Para critérios de medições deve-se truncar os valores conforme o orçamento de origem. 

12.2. O pagamento deverá ser feito, após a aprovação de medições mensais, relatório 

fotográfico e nota fiscal devidamente visada e atestada pelo fiscal do contrato. 

13. - CONDIÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

13.1. A execução dar-se-á conforme os projetos constantes no Anexo III. 

I - Quaisquer alterações ou não-conformidades nos Projetos Básicos, deverão previamente ser 

comunicadas ao município/secretaria bem como ao fiscal do Contrato. 

II - Somente após a confirmação da aceitabilidade da alteração do projeto básico, o Contratado 

poderá dar início ao serviço. 

III – Qualquer alteração que não for previamente comunicada ao município/secretaria bem 

como ao fiscal do Contrato, ou que não for permitida a sua modificação, que resulte em 

prejuízo financeiro, este deverá ser arcado pela Contratada. 

14. - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

14.1. O Fiscal do Contrato deverá ser designado por meio de portaria. 

14.2. Caberá à fiscalização exercer um rigoroso controle no cumprimento do contrato, em 

especial quanto à quantidade e qualidade dos materiais/ serviços; devendo fazer o 

acompanhamento, fiscalização, conferência e avaliação da execução do presente objeto, e a 

qual deverá anotar registro próprio, as falhas detectadas a comunicar por escrito a autoridade 

superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte da CONTRATADA. 

14.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, além das que perfazem na legislação vigente (Lei n.º 

8.666/93 § 1° e 2° do art. 67) as seguintes prerrogativas: 

I) Requisitar a prestação dos serviços, mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro 

documento; 

II) Efetuar as devidas conferências; 

III) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas neste 

contrato, no Edital e seus anexos, solicitando, se couber, a imediata correção por parte da 

CONTRATADA; 

IV) Comunicar a Administração o cometimento de falhas pela CONTRATADA que impliquem 

comprometimento da prestação dos serviços e/ou aplicação de penalidades previstas; 



 

 

V) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, encaminhando-a diretamente 

a Secretaria de Administração, Patrimônio e Informática, a fim de providenciar a Nota de 

Liquidação; 

VI) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo município. 

14.4. À Fiscalização caberá o direito de rejeitar quaisquer serviços, peças, partes, 

componentes, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões especificados ou os 

critérios de qualidade exigidos, bem como de exigir sua pronta e imediata substituição por 

outros que os atendam, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 

indenização. 

15. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

15.1. Serão exigidas as seguintes qualificações técnicas: 

15.1. Registro da licitante junto ao Conselho de Classe Competente (CREA – Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo), a 

licitante deverá apresentar documento original, cópia autenticada ou certidão dentro do prazo 

de validade. 

15.2. Capacidade operacional da licitante: a licitante deverá apresentar atestado(s) ou 

certidão(ões) fornecida(s) por pessoas(as) jurídica(s) de direito público ou privado, que 

comprovem que executou obras de construção, reforma ou ampliação, com os seguintes 

serviços similares aos serviços a serem executados. 

15.3. Capacidade Técnico Profissional:  

15.3.1. A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro de pessoal os seguintes 

profissionais: No mínimo 01 (um) profissional de nível superior, com formação em 

Engenharia Civil ou Arquitetura, registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –CAU. 

15.3.2. A comprovação da qualificação técnica será feita por meio de apresentação de um 

desses documentos: 

a) cópia da ficha de Registro de Empregados ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) cópia do ato constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, se o profissional for 

sócio da licitante; 

c) cópia do contrato de trabalho/prestação de serviço com firma reconhecida; 

d) declaração firmada pelo representante da licitante de contratação futura do profissional 

capacitado, até a celebração do contrato com o Município, contendo a ciência e 

concordância do respectivo profissional. 

16. - GARANTIAS: 



 

 

16.1. Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao serviço, ou 

desconformidade com sua especificação, este deverá ser refeito, sendo de inteira 

responsabilidade da empresa a ser contratada, nos termos do artigo 618 do Código Civil. 

16.2. O adjudicatário, na assinatura do Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor total do Contrato (conforme art. 56, da Lei 8.666/93). 

17. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 

sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 

8.666/93, quais sejam: 

17.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto; 

17.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), do valor adjudicado; 

17.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

17.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 

0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado 

sobre o total dos dias em atraso. 

17.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 

municipalidade poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

17.1.2.1. Advertência; 

17.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao Município; 

19.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de 

registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não 

superior a 02 (dois) anos. 

17.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora do contrato ou 

cobradas administrativa ou judicialmente. 



 

 

17.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do contrato, da reparação 

das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município. 

17.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

17.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.º da Lei 10.520/02, quaisquer 

das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

17.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

17.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do 

fornecimento; 

17.6. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 

descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 

Referência, Edital e das demais cominações legais. 

18. - TERMO DE RECEBIMENTO: 

18.1. Os termos de recebimento serão elaborados conforme inciso I, a, b e parágrafo 3º do 

artigo 73 da Lei 8.666/1993: 

I – Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias da comunicação escrita 

do contratado; 

II – Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e o Município de Torixoréu-MT não será, em nenhuma situação, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório, não gerando para o 

licitante direito à indenização. 

19.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 



 

 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste CERTAME, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade.      

19.3.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outra data, com dia, 
hora e local definido e novamente divulgado na forma da lei. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará, automaticamente, direito ao 

fornecimento do objeto licitado, o qual ficará subordinado à ordem de fornecimento. 

19.5. Será competente o Foro da Comarca de Barra do Garças / MT, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 

CERTAME.      

Torixoréu – MT, 08 de abril de 2022. 

 

Robson Ney Barcelos 

Secretário Municipal de Viação e Obras de Torixoréu-MT 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao  
MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 
Rua XV de Novembro, nº 16, Setor Aeroporto  
CONVITE Nº 01/2022 -TORIXORÉU/MT 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), PARA 
CONSTRUÇÃO DE GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TORIXORÉU/MT. 
Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

 



 

 

ITENS 
CÓDIGO 

SINAPI 

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID QUANT. 

PREÇOS (R$) 

UNITÁRIOS 

TOTAL 
SEM BDI COM BDI 

 
1. APRESENTAÇÃO: Apresentamos nossa proposta comercial, para atender a demanda do 
Município de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, conforme as condições e especificações 
técnicas do TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 
 
2. PREÇOS: Preencher a proposta financeira de acordo com as orientações contidas no Edital, 
bem como conforme previsto no TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos. 
 
3. DECLARAÇÃO: Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas 
relativas à contratação, tais como salários, remunerações, encargos sociais, e trabalhistas, 
tributos, e contribuições, comissões, materiais, deslocamentos, diárias, recursos materiais, 
taxa de administração, juros, e quaisquer outros custos relacionados com a prestação dos 
serviços e compromissos assumidos na licitação. 
 
3.2. Declaramos que temos pleno conhecimento das condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos e que assumimos inteira e completa responsabilidade 
pela perfeita execução/fornecimento do objeto licitado. 
 
3.3. Sob pena de desclassificação e sujeição as sanções do edital declaramos: 
 
3.3.1. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado deverá ser executado de acordo 
com o cronograma contratado, previamente, elaborado pelo Contratante. 
 
3.3.2. Que temos pleno conhecimento que o objeto licitado não poderá ter origem em 
contrabando, aquisições sem a devida nota fiscal de compra ou de qualquer atividade 
considerada ilícita pela legislação vigente. 
 
3.3.3. Declaramos que assumimos inteira e completa responsabilidade pelas possíveis 
divergências entre as quantidades e qualidade constante na Proposta de Preços com as 
quantidades e qualidade constante no TERMO DE REFERÊNCIA e que nos obrigamos a 
cumprir no mínimo as quantidades, condições e especificações constantes no Edital e seus 
anexos, sem ônus para o Município de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, visto que, nos 
obrigamos a elaborar a proposta de preços considerando as quantidades, qualidade e 
especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
3.3.4. Declaramos que temos estrutura e condições de fornecer o objeto desta licitação, nos 
quantitativos e qualificativos constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, bem como de acordo 
com as requisições emitidas pelo Município de Torixoréu, Estado de Mato Grosso. 
 

CONSTRUÇÃO DE GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU/MT 



 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, após assinatura da Ordem de 
Serviço. 
 
5. VALIDADE DA PROPOSTA: (não interior a 60 (sessenta) dias a contar da data marcada 
para sua apresentação). 
 

 

Torixoréu– MT, ____ de _______de 2022. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Carimbo do CNPJ, Nome e assinatura do representante legal. 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Ao 

MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 

Rua XV de Novembro, nº 16 - Centro.  

Ref.: CONVITE Nº 01/2022 -TORIXORÉU/MT 

 

 

 

Credenciamos o (a) Sr. (a)____________________________________________________, Portador (a) da 

cédula de identidade n°______________________________, órgão expedidor 

Licitante:____________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________ 

Telefone: (_____) ____________________________________ 

Celular: ______________________________________________ 

Endereço:____________________________________________ 

Conta Corrente: ______________ Agência: ____________ 

Banco:________________________________________________ 



 

 

______________________________________, como nosso (a) representante legal na Licitação em 

referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, 

manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, receber intimações e notificações, enfim, praticar todo os atos necessários 

ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 

Informações Importantes – Empresa licitante: 

CNPJ nº: 

Inscrição Estadual nº: 

Razão Social: 

Nome de Fantasia: 

 

Torixoréu– MT, ____ de _______de 2022. 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, ela deverá ter firma 

reconhecida em cartório. 
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital do CONVITE Nº 01/2022 DECLARAMOS que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 
certame. 



 

 

 

 

Torixoréu– MT, ____ de _______de 2022. 
 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006) 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

EMPRESA:____________________________________ _, com sede________________________________________ ___, 

CNPJ/MF nº ___________________________________, devidamente registrada na Junta Comercial sob o 

número ________________________________, neste ato representada por seu representante legal: 

____________________________________, portador(a) do RG nº ______________ e do CPF/MF nº 

___________________, solicita nesta licitação de CONVITE Nº ____/2022, o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas, com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 



 

 

14 de dezembro de 2006, com fundamento na CERTIDÃO anexa, emitida pela Junta Comercial, 

para comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Para efeito do benefício legal a que se refere o presente requerimento, DECLARAMOS: 

a) O pleno atendimento às condições previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

para enquadramento na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 

b) A inexistência de qualquer um dos impedimentos entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

c) O conhecimento das consequências legais decorrentes da apresentação de declaração falsa 
objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Torixoréu– MT, ____ de _______de 2022. 
 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CF/88 

 

 

(Exigida pelo art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal) 

 

 

 

 

Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

declaramos que a empresa _________________________________________, CNPJ nº 

_________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 



 

 

 

 

Torixoréu – MT, ____ de ____________ de 2022.  

 

 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 

 

Ao  

MUNICÍPIO DE TORIXORÉU – MT 

Rua XV de Novembro, nº 16 - Centro.  
Ref.: CONVITE Nº 01/2022 -TORIXORÉU/MT 

 

      Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações:  

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público;  

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, nos últimos dois anos;  



 

 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, 

nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações comprometemo-nos a 

informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas 

no edital.  

 

 

Torixoréu–MT, ___ de __________ de 2022. 

 

 

 

NOME E ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO _____/2022 

 

CONTRATO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA), PARA 

CONSTRUÇÃO DE GUARITA E REFORMA DO MURO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU/MT, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TORIXORÉU E 

<<>>. 



 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre 

si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TORIXORÉU, Estado de Mato Grosso, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 03.503.646/0001-80, com 

endereço na rua XV de Novembro, 16, setor Aeroporto, nesta cidade, neste ato devidamente 

representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Thiago Timo Oliveira, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente e domiciliado Rua _________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

__________________ e CPF sob n.º _____________________, doravante denominado simplesmente de 

doravante denominado de CONTRATANTE, e _______________, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

__.___.___/____-__,estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, na cidade_______________, representada 

neste ato pelo(a) Diretor(a) ___________________, brasileiro(a), ______, _____, portador(a) do RG n.º 

___________________ e do CPF n.º ___.___.___-__, residente à Rua ______, n.º ___ – Bairro_________, na 

cidade________________________, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 

RESOLVEM, celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada (compreendendo material e mão-de-obra), 

através do regime de execução indireta de obras e serviços, com empreitada por preço 

unitário, para construção de guarita e reforma do muro da Prefeitura Municipal de 

Torixoréu/MT, tudo de conformidade com o memorial descritivo, orçamento, cronograma 

físico-financeiro, projeto anexos deste instrumento.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência e demais normas 

contidas na Carta Convite 001/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O regime deste Contrato é o de execução indireta de empreitada por menor preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo para execução do objeto será de até 120 (cento e vinte) dias 

corridos, contados da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A execução do objeto será conforme os projetos constantes no 

Anexo III do Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 



 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer alterações ou não conformidades nos Projetos Básicos, 

deverão previamente ser comunicadas à prefeitura municipal/secretaria, bem como ao fiscal 

do Contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Somente após a confirmação da aceitabilidade da alteração do 

projeto básico a Contratada poderá dar início ao serviço. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer alteração que não for previamente comunicada à prefeitura 

municipal/secretaria, bem como ao fiscal do Contrato, e não for permitida sua modificação, 

mesmo que resulte em prejuízo financeiro, deverá ser arcado pela Contratada. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Os termos de recebimento serão elaborados conforme alíneas “a” e “b” 

do inciso I e parágrafo 3º do artigo 73 da Lei 8.666/1993: 

 

I – Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado; 

 

II – Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: As prorrogações do prazo de execução, descontados os períodos de 

paralisação, serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, 

§1º, da Lei 8.666/1993, com as devidas justificativas por escrito, autorizada pelo Prefeito 

municipal mediante relatório/laudo do fiscal de contrato pelo fiscal do contrato, e formalizada 

mediante Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A execução observará o Cronograma físico financeiro, anexo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES 

O valor global do presente contrato é de R$ (), a ser pago conforme tabela abaixo: 

 

ITENS 
CÓDIGO 

SINAPI 

DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UNID QUANT. 

PREÇOS (R$) 

UNITÁRIOS 

TOTAL 
SEM BDI COM BDI 

 

CONSTRUÇÃO DE GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU/MT 



 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/1993, por meio de processos 

devidamente instruídos, serão admitidos decréscimos ou acréscimos contratuais que se 

fizerem necessários. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes poderão exceder o limite estabelecido na Lei 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNIC. DE VIACAO E OBRAS 

Unidade: 001 - SERVICOS PUBLICOS 

Função: 1 5 - URBANISMO  

Subfunção: 451 - INFRAESTRUTURA URBANA 

Programa: 4020 - GESTAO DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Projeto/Atividade: 1007 - CONSTRUCAO E AMPLIACAO E RESTAURAÇÃO DE PRÉDIO PUB. 

Código: 449051000000  

RED: 0143  

Fonte: 1.5.00.000000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, após a aprovação de medições mensais, 

relatório fotográfico e nota fiscal devidamente visada e atestada pelo fiscal do Contrato, 

acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

 

1. Ofício solicitando o pagamento; 

2. Certidões fiscais; 

3. Comprovante de pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês, quanto aos empregados diretamente 

vinculados à execução contratual, nominalmente identificados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para critérios de medições deve-se truncar os valores em duas casas 

decimais assim como o orçamento de origem. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante transferência, na agência e conta bancária indicada pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas 



 

 

responsabilidades e obrigações. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 
Se, a qualquer tempo, vier a observar qualquer tipo de dano ao serviço, ou desconformidade com sua 

especificação, este deverá ser refeito, sendo de inteira responsabilidade da empresa a ser contratada, 

nos termos do artigo 618 do Código Civil. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, após a celebração do 

instrumento contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, optando por 

uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 

prejuízos eventualmente decorrentes da execução do Contrato, tais como a responsabilidade por 

multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de caução em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em 

caderneta de poupança em favor do Município de Torixoréu-MT, e depositada a comprovação no Setor 

de licitação e contratos, os quais serão anexados ao contrato vigente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá 

ter validade durante a vigência do Contrato, tendo como base o valor global do Instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pelo Contratante, 

para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, 



 

 

esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 

que tiver sido notificada.  

 

PARÁGRAFO NONO: Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com as especificações constantes e demais obrigações 

previstas em outros itens do presente Termo de Referência e anexos, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

b) Indicar à fiscalização, em um prazo de 48 horas após a assinatura do contrato, o nome, 

número de telefone celular e endereço eletrônico (e-mail) de seu preposto ou funcionário com 

competência para manter atendimentos, receber e transmitir comunicações à fiscalização.  

c) Estar apta a iniciar as atividades em, no máximo, 10 dias após a assinatura do contrato.  

d) Manter-se em situação regular junto ao INSS, ao FGTS e à Fazenda Nacional, mediante o 

recolhimento das contribuições e impostos respectivos, durante toda a vigência deste 

instrumento, estando os devidos comprovantes disponíveis para vistoria do Município a todo 

e qualquer momento.  

e) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e aqueles 

decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços 

ou em conexão com eles, não existindo entre o Município e àquele qualquer vínculo 

empregatício. A inadimplência da contratada, em relação a esses encargos, não transfere para 

o Município a responsabilidade por seu pagamento. 

f) Cumprir as normas de segurança interna, inclusive quanto ao acesso e controle do seu 

pessoal às dependências do prédio da prefeitura, prestando informações sobre toda e 

qualquer ocorrência ou anormalidade que possa comprometer a segurança de bens e pessoas. 

g) Realizar o uso sustentável de água e energia, assim como, ser mantido por seus 

colaboradores/empregados a ética e o respeito para com os servidores e usuários da 

prefeitura e secretarias municipais.  

h) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

inadequada e/ou da má utilização dos materiais/prestação de serviços. 



 

 

i) Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, pessoais ou 

materiais, decorrentes da execução dos serviços de sua responsabilidade ou de seus 

funcionários que sobrevenham em prejuízo do Município ou de terceiros. 

j) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto à 

execução do contrato. 

k) Comunicar por escrito qualquer anormalidade de caráter urgente, tão logo verificada na 

execução dos serviços, e prestar os esclarecimentos julgados necessários junto à fiscalização 

do contrato. 

l) Quanto à SEGURANÇA DO TRABALHO: 

l.1) A CONTRATADA deverá avaliar, com apoio de profissional técnico da área de segurança 

do trabalho, os riscos inerentes à execução dos serviços objeto deste contrato, devendo prever 

medidas de prevenção e proteção aos trabalhadores e aos usuários desta prefeitura, sem que 

isso acarrete quaisquer ônus adicionais ao município.  

l.2) A CONTRATADA deverá se sujeitar à fiscalização irrestrita do município, acatando os 

apontamentos do setor competente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Caberá à CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidores devidamente designados, 

podendo sustar, recusar mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de 

acordo com as condições e exigências especificadas no Contrato, Edital e seus Anexos. 

b) Fornecer à empresa, a relação dos servidores credenciados para solicitar e autorizar a 

execução dos serviços. 

c) Emitir ordens de serviços, contendo especificações, quantidades, a data e o nome do 

servidor, caso necessário. 

d) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados. 

e) Proporcionar todas as condições para que a empresa possa desempenhar seus serviços, 

dentro das normas contratuais. 

f) Notificar por escrito à empresa, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua 

correção. 



 

 

g) Efetuar o pagamento à empresa, nos preços e nas condições pactuadas no presente 

instrumento, mediante apresentação da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada pelo Fiscal 

do Contrato. 

h) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços ou fornecimentos executados em desacordo com o 

Contrato e as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

i) Designar servidor (es) para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto do contrato a ser 

firmado decorrente do registro dos preços. 

j) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações. 

k) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

l) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 

m) Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 

quanto à execução deles. 

n) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 

ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 

fora das especificações deste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação será admita desde que não ultrapasse o limite financeiro de 20% do total do 

Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica responsabilizada a empresa Contratada por todos os atos de sua 

subcontratada, inclusive pagamentos e demais encargos gerados pela subcontratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A administração pública não terá vínculo com a subcontratada, 
devendo todos os documentos, inclusive fiscais, serem emitidos pela Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as exigências exigidas à Contratada se aplicam para sua 

subcontratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando a Contratada não cumprir as obrigações constantes neste Contrato; 

b) Quando a Contratada der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 

previstas no art. 78, incisos de I a XII, XVII e XVIII, da Lei 8.666/93; 

c) Qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; e 



 

 

d) Por razões de interesses público devidamente demonstradas e justificadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A solicitação da Contratada para rescisão contratual poderá não ser 

aceita pelo município, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

neste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o a CONTRATADA não se utilize da prerrogativa de rescindir o 

Contrato a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que a Contratada cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se a Contratada descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a 

Contratada, após regular processo administrativo, à penalidade de: 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do 

valor adjudicado. 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 

do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações 

legais. 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 

(quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o 
total dos dias em atraso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste 

ato convocatório, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados ao município; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro 

cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 

(dois) anos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão descontadas dos créditos da Contratada 

ou cobradas administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUARTO: As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a Contratada, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Torixoréu-MT. 



 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a 

das demais, quando cabíveis. 

PARÁGRAFO SEXTO: Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, 

cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além 

dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7.º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

I) Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase 

de julgamento; 

II) Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação 
do fornecimento; 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante 

deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo 

de Referência, Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante do Contratante, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fiscal do Contrato deverá ser designado por meio de portaria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe à fiscalização exercer um rigoroso controle no cumprimento 

do contrato, em especial, quanto a quantidade e qualidade dos materiais/serviços, devendo 

fazer o acompanhamento, fiscalização, conferência e avaliação da execução do presente 

objeto, e a qual deverá anotar registro próprio as falhas detectadas e comunicar por escrito à 

autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, ao seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os demais atos de fiscalização estão dispostos no Termo de 

Referência, anexo a este contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, subordinadas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 

b) A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da contratação e qualificação 

exigidas e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na 

Lei 8.666/93 e legislação complementar; 



 

 

c) Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital 

da Convite 01/2022, o Termo de Referência e a proposta da Contratada; 

d) É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

Para eficácia do presente instrumento, o Município de Torixoréu-MT providenciará a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Barra do Garças -MT como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Torixoréu – MT, _______ de ________ de 2022. 

 

 

 

     PREFEITO MUNICIPAL     CONTRATADA 

 CONTRATANTE     CNPJ/CPF: 

           

 

TESTEMUNHAS:  

 

1:_________________________________________________________________CPF:_________________________________ 

 

 

2:_________________________________________________________________CPF:_________________________________ 

 

 



ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS REPRESENTATIVIDADE TOTAL

1.0 ADM LOCAL 3,48% 8.171,14

2.0 REFORMA DO MURO 63,50% 149.030,57

3.0 CONSTRUÇÃO DA GUARITA 33,02% 77.509,43

Importa o presente ORÇAMENTO em R$ 234.711,14

Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Setessentos e Onze Reais e Quatorze Centavos

Torixoréu 20 de Janeiro de 2022

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

R  E  S  U  M  O

OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 

LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO

PROPRIEDADE: MUNICIPAL

CNPJ: 03.503.646/0001-80

RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

Thaynã Diniz Silva 
Eng. Civil

CREA MT 041321



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

CNPJ: 03.503.646/0001-80

RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

BASE: SINAPI/MT - NÃO DESONERADA - DEZEMBRO/2021 BDI 28,60%

SEM BDI COM BDI

1.0 ADM LOCAL R$ 8.171,14

1.1 CP001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 4,00 R$ 1.588,48 R$ 2.042,79 R$ 8.171,14

2.0 REFORMA DO MURO R$ 149.030,57

2.1 DEMOLIÇÃO/REMOÇÃO R$ 3.598,80

2.1.1 97625
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 15,68 R$ 44,19 R$ 56,83 R$ 891,19

2.1.2 97627
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 9,94 R$ 211,79 R$ 272,36 R$ 2.707,61

2.2 ALVENARIA DE DIVISA R$ 145.431,77

2.2.1 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS).

M3 4,44 R$ 76,46 R$ 98,33 R$ 436,57

2.2.2 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE
FÔRMA

M3 8,91 R$ 100,42 R$ 129,14 R$ 1.150,90

2.2.3 101176
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020

M 55,50 R$ 140,11 R$ 180,18 R$ 10.000,07

2.2.4 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME E RESPALDO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.

M2 130,62 R$ 60,27 R$ 77,51 R$ 10.123,99

2.2.5 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 55,50 R$ 93,38 R$ 120,09 R$ 6.664,81

2.2.6 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L

M3 0,84 R$ 310,35 R$ 399,11 R$ 333,46

2.2.7 92777
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 490,12 R$ 19,10 R$ 24,56 R$ 12.038,52

2.2.8 92775
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 229,30 R$ 20,66 R$ 26,57 R$ 6.092,21

2.2.9 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 13,96 R$ 407,04 R$ 523,45 R$ 7.306,89

2.2.10 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 13,96 R$ 171,95 R$ 221,13 R$ 3.086,72

2.2.11 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE VIGAS BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 
2 DEMÃOS

M2 83,55 R$ 60,31 R$ 77,56 R$ 6.480,03

2.2.12 103332
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 265,75 R$ 103,38 R$ 132,95 R$ 35.330,58

2.2.13 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 531,50 R$ 5,48 R$ 7,05 R$ 3.745,63

2.2.14 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.
AF_06/2014

M2 531,50 R$ 32,37 R$ 41,63 R$ 22.125,19

2.2.15 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 
AF_06/2014

M2 531,50 R$ 2,10 R$ 2,70 R$ 1.435,37

2.2.16 88431
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014

M2 531,50 R$ 18,13 R$ 23,32 R$ 12.392,02

2.2.17 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

M 106,30 R$ 48,93 R$ 62,92 R$ 6.688,82

3.0 CONSTRUÇÃO DA GUARITA R$ 77.509,43

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 8.963,19

3.1.1 CP002
PLACA DE OBRA PLOTADA EM CHAPA METÁLICA 26 , AFIXADA EM CAVALETES DE 
MADEIRA DE LEI (VIGOTAS 6X12CM)

M2 2,40 R$ 297,48 R$ 382,56 R$ 918,14

3.1.2 93584
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2 6,00 R$ 773,65 R$ 994,91 R$ 5.969,48

3.1.3 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 10,00 R$ 112,00 R$ 144,03 R$ 1.440,32

3.1.4 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 10,79 R$ 45,78 R$ 58,87 R$ 635,24

3.2 ESTRUTURA R$ 16.340,81

3.2.1 ESTACAS BROCAS R$ 2.702,72

3.2.1.1 101176
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. AF_05/2020

M 15,00 R$ 140,11 R$ 180,18 R$ 2.702,72

3.2.2 PILARES R$ 5.475,30

3.2.2.1 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 18,36 R$ 93,38 R$ 120,09 R$ 2.204,79

PREÇOS (R$)

UNITÁRIOS

TOTAL
ITENS

CÓDIGO 
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 

LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO
PROPRIEDADE: MUNICIPAL
DATA: 20/01/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

CNPJ: 03.503.646/0001-80

RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

BASE: SINAPI/MT - NÃO DESONERADA - DEZEMBRO/2021 BDI 28,60%

SEM BDI COM BDI
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 

LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO
PROPRIEDADE: MUNICIPAL
DATA: 20/01/2022

3.2.2.2 92778
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 75,52 R$ 17,22 R$ 22,14 R$ 1.672,40

3.2.2.3 92775
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 21,05 R$ 20,66 R$ 26,57 R$ 559,24

3.2.2.4 92718
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015

M3 1,10 R$ 733,32 R$ 943,05 R$ 1.038,86

3.2.3 ALVENARIA DE EMBASAMENTO R$ 2.212,53

3.2.3.1 96526
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

M3 0,95 R$ 241,37 R$ 310,40 R$ 293,70

3.2.3.2 103334
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 7,89 R$ 129,27 R$ 166,24 R$ 1.310,81

3.2.3.3 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2 7,89 R$ 3,41 R$ 4,39 R$ 34,58

3.2.3.4 87529
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 7,89 R$ 28,62 R$ 36,81 R$ 290,21

3.2.3.5 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016

M3 5,97 R$ 36,91 R$ 47,47 R$ 283,23

3.2.4 VIGAS BALDRAME R$ 3.007,62

3.2.4.1 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

M2 9,46 R$ 60,27 R$ 77,51 R$ 733,37

3.2.4.2 96545
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 24,92 R$ 19,12 R$ 24,59 R$ 612,66

3.2.4.3 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017

KG 10,85 R$ 20,63 R$ 26,53 R$ 287,79

3.2.4.4 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 0,66 R$ 407,04 R$ 523,45 R$ 346,70

3.2.4.5 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 0,66 R$ 171,95 R$ 221,13 R$ 146,46

3.2.4.6 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE VIGAS BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 
2 DEMÃOS

M2 11,35 R$ 60,31 R$ 77,56 R$ 880,63

3.2.5 VIGAS DE RESPALDO R$ 2.942,64

3.2.5.1 92448
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 9,46 R$ 127,32 R$ 163,73 R$ 1.549,25

3.2.5.2 92777
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 24,92 R$ 19,10 R$ 24,56 R$ 612,02

3.2.5.3 92775
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015

KG 10,85 R$ 20,66 R$ 26,57 R$ 288,21

3.2.5.4 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 0,66 R$ 407,04 R$ 523,45 R$ 346,70

3.2.5.5 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS. AF_12/2015

M3 0,66 R$ 171,95 R$ 221,13 R$ 146,46

3.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO R$ 9.260,51

3.3.1 103332
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 58,39 R$ 103,38 R$ 132,95 R$ 7.763,35

3.3.2 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 8,40 R$ 53,18 R$ 68,39 R$ 574,47

3.3.3 93197
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 8,40 R$ 77,93 R$ 100,22 R$ 841,83

3.3.4 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 2,10 R$ 29,94 R$ 38,50 R$ 80,86

3.4 ESQUADRIAS R$ 14.061,58

3.4.1 PORTAS E JANELAS R$ 5.416,91

3.4.1.1 102180 INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P M2 6,72 R$ 423,93 R$ 545,17 R$ 3.663,57

3.4.1.2 91313

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 R$ 663,79 R$ 853,63 R$ 853,63

3.4.1.3 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 R$ 699,62 R$ 899,71 R$ 899,71
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3.4.2 PORTÃO R$ 8.536,99

3.4.2.1 CP003
PORTÃO DE CORRER EM CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL QUADRADO, COM REQUADRO, 
ACABAMENTO NATURAL, INCLUSO FERRAGENS E MÃO DE OBRA

M2 11,76 R$ 564,49 R$ 725,93 R$ 8.536,99

3.4.3 BASE PARA O TRILHO DO PORTÃO R$ 107,68

3.4.3.1 94964
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,22 R$ 387,64 R$ 498,51 R$ 107,68

3.5 COBERTURA R$ 4.643,73

3.5.1 92580
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 11,48 R$ 52,07 R$ 66,96 R$ 768,53

3.5.2 94216
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 11,48 R$ 224,57 R$ 288,80 R$ 3.314,55

3.5.3 94231
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

M 8,91 R$ 48,93 R$ 62,92 R$ 560,65

3.6 REVESTIMENTOS R$ 6.194,30

3.6.1 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014

M2 58,39 R$ 3,41 R$ 4,39 R$ 256,08

3.6.2 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 58,39 R$ 5,48 R$ 7,05 R$ 411,52

3.6.3 87529
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 101,68 R$ 28,62 R$ 36,81 R$ 3.742,51

3.6.4 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 15,11 R$ 32,37 R$ 41,63 R$ 628,79

3.6.5 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 15,11 R$ 59,48 R$ 76,49 R$ 1.155,40

3.7 PISOS R$ 2.304,77

3.7.1 PISO INTERNO R$ 1.549,80

3.7.1.1 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016

M2 9,14 R$ 24,40 R$ 31,38 R$ 286,80

3.7.1.2 87256
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014

M2 9,14 R$ 88,02 R$ 113,19 R$ 1.034,59

3.7.1.3 88650
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. AF_06/2014

M 12,36 R$ 14,37 R$ 18,48 R$ 228,41

3.7.2 ESCADA DE 3 DEGRAUS R$ 402,50

3.7.2.1 103332
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M2 2,28 R$ 103,38 R$ 132,95 R$ 303,33

3.7.2.2 94319
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016

M3 0,32 R$ 36,91 R$ 47,47 R$ 15,19

3.7.2.3 87529
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2,28 R$ 28,62 R$ 36,81 R$ 83,98

3.7.3 CALÇADA R$ 352,47

3.7.3.1 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 0,42 R$ 652,58 R$ 839,22 R$ 352,47

3.8 FORRO R$ 1.138,64

3.8.1 96116
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

M2 10,07 R$ 73,99 R$ 95,15 R$ 958,55

3.8.2 96121
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). 
AF_05/2017

M 12,36 R$ 11,33 R$ 14,57 R$ 180,09

3.9 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA R$ 2.934,99

3.9.1 ALIMENTAÇÃO R$ 1.275,62

3.9.1.1 95634
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC SOLDÁVEL DN 
20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 1,00 R$ 149,08 R$ 191,72 R$ 191,72

3.9.1.2 103041
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM BORBOLETA, 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 R$ 12,53 R$ 16,11 R$ 16,11
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3.9.1.3 102622
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES E TORNEIRA 
DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,00 R$ 538,24 R$ 692,18 R$ 692,18

3.9.1.4 CP006
ASSOALHO DE MADEIRA DE LEI PARA CAIXA D'ÀGUA, LARGURA  20 CM, FIXADA SOBRE 
VIGAS DE MADEIRA DE 6 X 12 CM COM ESPAÇAMENTO DE 35CM

M2 2,17 R$ 134,73 R$ 173,26 R$ 375,62

3.9.2 TUBULAÇÃO - PVC SOLDÁVEL MARROM R$ 265,84

3.9.2.1 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 6,00 R$ 6,97 R$ 8,96 R$ 53,78

3.9.2.2 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 5,00 R$ 18,23 R$ 23,44 R$ 117,22

3.9.2.3 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 5,00 R$ 14,75 R$ 18,97 R$ 94,84

3.9.3 CONEXÕES - PVC SOLDÁVEL MARROM R$ 92,72

3.9.3.1 89404
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 R$ 4,35 R$ 5,59 R$ 11,19

3.9.3.2 89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 R$ 7,57 R$ 9,74 R$ 19,47

3.9.3.3 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2  INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 2,00 R$ 13,36 R$ 17,18 R$ 34,36

3.9.3.4 89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,00 R$ 10,63 R$ 13,67 R$ 13,67

3.9.3.5 89579
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,00 R$ 10,91 R$ 14,03 R$ 14,03

3.9.4 REGISTROS E VÁLVULAS R$ 194,52

3.9.4.1 89972
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 1,00 R$ 35,06 R$ 45,09 R$ 45,09

3.9.4.2 94794
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2 , COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00 R$ 96,95 R$ 124,68 R$ 124,68

3.9.4.3 94489
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,00 R$ 19,25 R$ 24,76 R$ 24,76

3.9.5 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS R$ 1.106,28

3.9.5.1 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,00 R$ 408,15 R$ 524,88 R$ 524,88

3.9.5.2 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 1,00 R$ 47,77 R$ 61,43 R$ 61,43

3.9.5.3 86904
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 R$ 121,09 R$ 155,72 R$ 155,72

3.9.5.4 86877
VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 R$ 51,99 R$ 66,86 R$ 66,86

3.9.5.5 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1   X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 1,00 R$ 14,12 R$ 18,16 R$ 18,16

3.9.5.6 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013

UN 1,00 R$ 12,94 R$ 16,64 R$ 16,64

3.9.5.7 86914
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,00 R$ 80,81 R$ 103,92 R$ 103,92

3.9.5.8 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 UN 1,00 R$ 39,17 R$ 50,37 R$ 50,37

3.9.5.9 95547
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,00 R$ 84,21 R$ 108,29 R$ 108,29

3.10 INSTALAÇÕES DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO R$ 2.049,57

3.10.1 TUBULAÇÃO - PVC BRANCO - SÉRIE NORMAL R$ 1.125,93

3.10.1.1 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 1,00 R$ 17,28 R$ 22,22 R$ 22,22

3.10.1.2 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 2,00 R$ 26,50 R$ 34,08 R$ 68,16

3.10.1.3 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

M 4,50 R$ 12,58 R$ 16,18 R$ 72,80

3.10.1.4 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 14,50 R$ 51,63 R$ 66,40 R$ 962,74

3.10.2 CONEXÕES E ACESSÓRIOS - PVC BRANCO - SÉRIE NORMAL E ALVENARIA R$ 923,64

3.10.2.1 89753
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 1,00 R$ 9,74 R$ 12,53 R$ 12,53

3.10.2.2 89778
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014

UN 1,00 R$ 19,90 R$ 25,59 R$ 25,59

Thaynã Diniz Silva 
Eng. Civil

CREA MT 041321



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

CNPJ: 03.503.646/0001-80

RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

BASE: SINAPI/MT - NÃO DESONERADA - DEZEMBRO/2021 BDI 28,60%

SEM BDI COM BDI

PREÇOS (R$)

UNITÁRIOS

TOTAL
ITENS

CÓDIGO 
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 

LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO
PROPRIEDADE: MUNICIPAL
DATA: 20/01/2022

3.10.2.3 89516
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

UN 1,00 R$ 8,66 R$ 11,14 R$ 11,14

3.10.2.4 89728
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 3,00 R$ 10,20 R$ 13,12 R$ 39,35

3.10.2.5 89748
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 R$ 39,65 R$ 50,99 R$ 50,99

3.10.2.6 89802
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014

UN 1,00 R$ 8,51 R$ 10,94 R$ 10,94

3.10.2.7 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 1,00 R$ 36,13 R$ 46,46 R$ 46,46

3.10.2.8 97901
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020

UN 2,00 R$ 282,52 R$ 363,32 R$ 726,64

3.11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 6.185,03

3.11.1 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 140,00 R$ 4,10 R$ 5,27 R$ 738,16

3.11.2 92980
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 20,50 R$ 12,14 R$ 15,61 R$ 320,05

3.11.3 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 R$ 21,22 R$ 27,29 R$ 27,29

3.11.4 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 R$ 33,57 R$ 43,17 R$ 43,17

3.11.5 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 R$ 25,26 R$ 32,48 R$ 32,48

3.11.6 92000
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00 R$ 22,43 R$ 28,84 R$ 86,53

3.11.7 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4,00 R$ 11,11 R$ 14,29 R$ 57,15

3.11.8 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 R$ 22,22 R$ 28,57 R$ 28,57

3.11.9 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5,00 R$ 22,84 R$ 29,37 R$ 146,86

3.11.10 91940
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4,00 R$ 12,31 R$ 15,83 R$ 63,32

3.11.11 91941
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 3,00 R$ 8,37 R$ 10,76 R$ 32,29

3.11.12 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 50,00 R$ 7,77 R$ 9,99 R$ 499,61

3.11.13 91861
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 22,00 R$ 10,09 R$ 12,98 R$ 285,47

3.11.14 97592
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2017

UN 2,00 R$ 32,07 R$ 41,24 R$ 82,48

3.11.15 101876
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 
6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 R$ 64,52 R$ 82,97 R$ 82,97

3.11.16 90443
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 R$ 10,57 R$ 13,59 R$ 27,19

3.11.17 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016

M3 1,00 R$ 66,57 R$ 85,61 R$ 85,61

3.11.18 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 1,00 R$ 23,85 R$ 30,67 R$ 30,67

3.11.19 CP004
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REFLETOR DE LED RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 50 W

UN 4,00 R$ 123,70 R$ 159,08 R$ 636,31

3.11.20 CP005
MOTOR INDUSTRIAL ELETRÔNICO 220V DE 1 HP (CAP.: 2000KG) PARA PORTÃO DE 
CORRER, INCLUSO KIT DE INSTALAÇÃO E CONTROLE REMOTO

UN 1,00 R$ 2.238,59 R$ 2.878,83 R$ 2.878,83

3.12 PINTURAS R$ 3.382,71

3.12.1 ESQUADRIAS R$ 703,98

3.12.1.1 102218
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 2,73 R$ 12,23 R$ 15,73 R$ 42,94

3.12.1.2 100729
PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 35,28 R$ 14,57 R$ 18,74 R$ 661,04

3.12.2 PAREDES R$ 2.678,73

3.12.2.1 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2 50,84 R$ 1,77 R$ 2,28 R$ 115,73

3.12.2.2 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 50,84 R$ 14,12 R$ 18,16 R$ 923,21

3.12.2.3 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

M2 101,68 R$ 12,54 R$ 16,13 R$ 1.639,80

Thaynã Diniz Silva 
Eng. Civil

CREA MT 041321



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

CNPJ: 03.503.646/0001-80

RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

BASE: SINAPI/MT - NÃO DESONERADA - DEZEMBRO/2021 BDI 28,60%

SEM BDI COM BDI

PREÇOS (R$)

UNITÁRIOS

TOTAL
ITENS

CÓDIGO 
SINAPI

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 

LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO
PROPRIEDADE: MUNICIPAL
DATA: 20/01/2022

3.13 LIMPEZA E SERVIÇOS FINAIS R$ 49,60

3.13.1 99804
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E 
ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

M2 9,14 R$ 4,22 R$ 5,43 R$ 49,60

R$ 234.711,14

Torixoréu 20 de Janeiro de 2022

Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Setessentos e Onze Reais e Quatorze Centavos

TOTAL

Importa o presente ORÇAMENTO em R$ 135.493,35

Thaynã Diniz Silva 
Eng. Civil

CREA MT 041321



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

CNPJ: 03.503.646/0001-80
RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

Total
PESO (%) VALOR PESO (%) VALOR PESO (%) VALOR PESO (%) VALOR

1.0 ADM LOCAL R$ 8.171,14 25,00% R$ 2.042,79 25,00% R$ 2.042,79 25,00% R$ 2.042,79 25,00% R$ 2.042,79 R$ 8.171,14

2.0 REFORMA DO MURO R$ 149.030,57 25,00% R$ 37.257,64 25,00% R$ 37.257,64 25,00% R$ 37.257,64 25,00% R$ 37.257,64 R$ 149.030,57

3.0 CONSTRUÇÃO DA GUARITA R$ 77.509,43 25,00% R$ 19.377,36 25,00% R$ 19.377,36 25,00% R$ 19.377,36 25,00% R$ 19.377,36 R$ 77.509,43

R$ 234.711,14 25,00% R$ 58.677,79 25,00% R$ 58.677,79 25,00% R$ 58.677,79 25,00% R$ 58.677,79 R$ 234.711,14

25,00% R$ 58.677,79 50,00% R$ 117.355,57 75,00% R$ 176.033,36 100,00% R$ 234.711,14 R$ 234.711,14TOTAL  ACUMULADO

Torixoréu 20 de Janeiro de 2022

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR

P  E  R  Í  O  D  O
1ª  MÊS 2ª  MÊS

OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 
LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO

3ª  MÊS 4ª  MÊS

TOTAL

Thaynã Diniz Silva 
Eng. Civil

CREA MT 041321
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LEGENDA:
MURO A SER CONSTRUÍDO

MURO EXISTENTE

OFICINA

OFICINA

NÍVEL
0,00 CM

 (ESCALA 1:100)

FACHADA MURO 

RUFO TIPO CAPA

PINTURA
COR BRANCO

PINTURA
COR BRANCO

PINTURA
AZUL ROYAL

"PINGADEIRA"

BROCABROCA

VIGA BALDRAME NÍVEL 0,00 CM

VIGA RESPALDO NÍVEL 2,50 CM

PILAR PILAR

NÍVEL
0,00 CM

NÍVEL
2,50 CM

MURO DE DIVISA
TIJOLO 1/2 VEZ "EM PÉ"

 (ESCALA 1:100)

CORTE  MURO 

25

7
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QUADRO JANELAS

J1 1.80

J2 0.60 0.50 2.20

1.20 1.40

DESCRIÇÃO

JANELA ALUMINIO E VIDRO - 2 FOLHAS - CORRER -

COR NATURAL

JANELA ALUMINIO E VIDRO - 1 FOLHA - MAXIN

AR - COR NATURAL

QUADRO PORTAS  E PORTÃO

P1 0.60

P2

PC

0.80

5.40

2.10

2.50

PORTA ALUMINIO - 1 FOLHA - ABRIR VENEZIANA - COR NATURAL

PORTÃO METALON REFORÇADO - 1 FOLHA - CORRER - PINTURA

ESMALTE

1

1

2.10

DESCRIÇÃO

PORTA MADEIRA SEMI OCA - 1 FOLHA - ABRIR - PINTURA

ESMALTE

QUANT.

1

QUANT.

2

1

1.26 m²

1.68 m²

12.75 m²

1.50 m²

0.30 m²

ÁREA(m²)
PEITORIL(m)ALT.(m)LARG.(m)CÓD.

ALT.(m)LARG.(m)CÓD. ÁREA(m²)

(cota externa)

(cota externa)
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VAI PARA REDE EXISTENTE

QDG
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3

AR

PORTÃO DE CORRER 540X250CM

M

4

Eletrodutos

Eletroduto de PVC flexível corrugado reforçado - laranja

( dimensoes em planta)

Eletroduto de PVC flexível corrugado - amarelo ( dimensoes

em planta)

Eletroduto tipo PEAD (dimensoes em planta)

Notas

2- Fiação quando não cotada será de 2,5mm²".

1- Eletroduto quando nao cotado será de Ø3/ 4".

3- Eletroduto no solo ou piso sera do tipo PEAD.

4- Todas as tomadas deverão ser 2P+T de acordo com o novo

padrão brasileiro NBR14136 .

5- Tomadas quando não tiverem a potência especificada serão de 100VA.

Indicação Neutro, Fase, Retorno,

Proteção e Retorno Compainha

2

300

2

200

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A a 0,30m

do piso

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A a 1,10m

do piso

1

50

c

Caixa de passagem em alvenaria no piso

30x30x40

Ramal de entrada - Padrão Categoria "B1"

b

a

a

b

12

1

Luminária tipo plafon, de sobrepor, com 1 lâmpada led

12w

Refletor de LED 50W

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

LEGENDA

AL1

Kwh

2#10(10) 2#10(10)10

DPS

175 V - 40 KA

(1000 W)

R+S

4 (MOTOR)

QDG (QDG)

10 A

(248 W)

S

2.5

10 A

50 A

2.5

(1000 W)

R

3 (AR COND.)

(1100 W)

R

2 (TUG's)

1 (Iluminação)

10 A

2.5

R+S

(1000 W)

R+S

6 (Reserva)

(1000 W)

R

5 (Reserva)

2.5

R+S

10 A

2.5
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OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO 

 
 Este memorial destina-se a descrever os serviços e materiais a serem 
utilizados na reforma do muro e na construção da guarita da prefeitura 
municipal de Torixoréu/MT, localizada na Rua 15 de Novembro, nº16, Setor 
Aeroporto, Torixoréu/MT. 
 

1. REFORMA DO MURO DA PREFEITURA 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 
O muro completo possuirá 111,40 metros lineares, contabilizando o muro 

com a extensão do portão, já o perímetro de alvenaria é de 106,30 metros, a 
altura do muro é de 2,5 metros. A área aonde será executada o muro, deverá 
ser toda limpa, onde possa ocorrer a fácil movimentação de pessoas, e para a 
carga e descarga de materiais. A responsabilidade pelo transporte e 
armazenamento dos materiais fica vedada ao responsável pela execução da 
obra. 

 

1.2. DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 
 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos 
aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 – Condições de 
Trabalho na Indústria da Construção (MTB) e da NBR 5682/77 – Contrato, 
execução e supervisão de demolições. Demolir, primeiramente, paredes e, em 
seguida, a estrutura. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). Todo o entulho deverá ser totalmente 
juntado em montes para a coleta e disposição final do mesmo. 

 

1.3. ESTACAS BROCAS  
 

As brocas deverão possuir a profundidade mínima de 1,50m e diâmetro 
de 30cm, já o concreto deverá ser de 20 MPA e a armadura deverá seguir o 
projeto, sendo que a armadura das brocas deverá ser a mesma dos pilares, as 
brocas deverão ser locadas com distância máxima de 3m entre uma e outra, 
no total o muro terá 36 estacas brocas. 

 

1.4. ESTRUTURA DO MURO 
 

Muro deverá possuir viga baldrame de concreto armado no nível 0,00m 
e viga de respaldo no nível +2,50m, os pilares deverão seguir a prumada das 
estacas brocas, sendo que o muro terá 37 pilares, sendo os mesmos locados no 
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máximo a cada 3m. As seções dos pilares e vigas constam no projeto, a viga 
baldrame deverá ser impermeabilizada totalmente com emulsão asfáltica em 
2 demãos. 
 

 

1.5. FÔRMAS DE MADEIRA 
 

As fôrmas deverão ser de tabuas de madeira serrada de boa qualidade, 
e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que 
regem a matéria. O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito 
de fôrma a evitar possíveis deformações devido a fatores ambientais ou 
provocados pelo adensamento do concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e 
calafetadas, de modo a evitar eventuais fungas de pasta. As fôrmas serão 
molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 
amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a 
desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua 
resistência aos esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, 
sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura 
reproduza o determinado em projeto. Na retirada das fôrmas, devem ser 
tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam danificadas as 
superfícies de concreto. 

 

1.6. ARMADURAS 
 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto 
estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos “clips” 
plásticos ou pastilhas de argamassa. Todas as barras a serem utilizadas na 
execução do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza 
prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. As armaduras 
deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 
indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

 

1.7. CONCRETO 
 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de 

duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. Os 
agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 
procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem 
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completa dos mesmos. As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do 
lançamento até o endurecimento do concreto. O concreto deverá ser 
preparado em betoneira, o traço será de 25 MPA. A cura do concreto deverá 
ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. O 
concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de 
modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de 
cimento. O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 
equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 
posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

 
 

1.8. ALVENARIA DE DIVISA 
 
O muro de divisa será erguido em bloco cerâmico furado, nas dimensões 

nominais de 09x14x19cm classe 10 (resistência mínima à compressão da área 
bruta igual a 1,0Mpa), recomendando-se o uso de argamassa no traço 1:2:8 
(cimento: cal hidratada/aditivo: areia), com juntas de 12mm de espessura. 
 O bloco cerâmico a ser utilizado deverá possuir qualidade comprovada pela 
Certificação Nacional de Qualidade – o “PSQ”, uma certificação da ANICER 
em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e 
seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria. Empregar-se-
á blocos com junta amarrada, os quais dever ser previamente umedecidos (ou 
mesmo molhados), quando do seu emprego. Deverão ser observados todos os 
procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 7171/1992 
(desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das 
dimensões, e outras pertinentes). Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas 
baldrames (semienterrado), deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente 
e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo 
impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

 

1.9. CHAPISCO PARA ALVENARIA 
 
As alvenarias da edificação (e outra superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 
distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscadas as paredes por 
todo seu pé-direito. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa 
preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia 
média), com 0,5cm de espessura. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, 
entre outros: A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para 
que não haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, 
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diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco; O lançamento vigoroso 
da argamassa sobre o substrato; O recobrimento total da superfície em questão. 

 

1.10. MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 
 

Características: Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, 
“reboco”, preparo manual, conforme composição auxiliar de argamassa, e 
espessura média real de 20mm. Execução: Taliscamento da base e execução 
das mestras. Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. Compressão 
da camada com o dorso da colher de pedreiro. Sarrafeamento da camada 
com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso. 
Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira 
e posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos 
circulares. 

 

1.11. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS UMA DEMÃO 

 
Características: Selador acrílico paredes internas e externas – resina à base 
de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado para 
uniformizar a absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, 
reboco, concreto e gesso. Execução: Observar a superfície: deve estar 
limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer 
aplicação; Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; Aplicar 
uma demão de fundo selador com rolo ou trincha 

 
 

1.12. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
 

Características: Tinta acrílica Premium, cores Padrão da Prefeitura: Azul 
Royal e branco fosco – (conforme projeto arquitetônico) tinta à base de 
dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Execução: Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além 
das duas demãos; Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; Diluir a tinta em 
água potável, conforme fabricante; aplicar duas demãos de tinta com rolo ou 
trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. Informações 
complementares: Adotaram-se as tintas classificadas como Premium, uma vez 
que, devido ao seu poder de cobertura e necessidade de um número menor 
de demãos, torna mais econômico o serviço de pintura que as demais. Sendo 
assim, esse nível de desempenho não se aplica para as tintas econômica e 
Standard. 
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1.13. RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM 
 

Deverá ser instalado em toda a extensão do muro, o rufo de chapa do 
tipo pingadeira, que servirá para a proteção do mesmo contra intemperes, 
segue abaixo o modelo do rufo do muro: 

 
 

 
 

2. CONSTRUÇÃO DA NOVA GUARITA DA PREFEITURA 
2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

 
A Guarita terá 10,79 metros quadrados e será executada conforme 

projeto. A área aonde será executada a Guarita, deverá ser toda limpa, onde 
possa ocorrer a fácil movimentação de pessoas, e para a carga e descarga de 
materiais. A responsabilidade pelo transporte e armazenamento dos materiais 
fica vedada ao responsável pela execução da obra. 
 

2.2. PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
 

A obra deverá possuir Placa de Obra em aço galvanizado, pintada e 
apoiada com vigotas. Dimensões da placa: 2,00 x 1,20m= 2,40M2 

 

2.3. EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
 

Após o terreno limpo e com o movimento de terra executado, o canteiro 
deve ser preparado de acordo com as necessidades da obra. Deverá ser 
localizado em áreas onde não atrapalhem a circulação de operários veículos 
e a locação da obra. Deve-se fazer um barracão de madeira, chapas 
compensadas, de forma que resistam até ao término da obra. Nesse barracão 
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serão depositados os materiais (cimento, cal, etc...) e ferramentas, que serão 
utilizados durante a execução dos serviços. Dimensões do barracão:2,00x3,00m. 

 

2.4. TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
 

        A Norma Regulamentadora 18, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
estabelece que todas as construções devem ser protegidas por tapumes com 
altura mínima de 2,20 m em relação ao nível do terreno, fixados de forma 
resistente, e isolando todo o canteiro. Os tapumes, ou divisórias de isolamento, 
devem estar dispostos para proteger os operários de obra como os próprios 
transeuntes que circulam nos arredores do terreno. 
 

2.6 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS 
 

Deverão ser implantados marcos para a demarcação dos eixos e a locação 
será global sobre um quadro de madeira que envolva o perímetro da 
edificação a ser construída. 
 

2.5. ESTACAS BROCAS  
 

As brocas deverão possuir a profundidade mínima de 1,50m e diâmetro 
de 30cm, já o concreto deverá ser de 20 MPA e a armadura deverá seguir o 
projeto, sendo que a armadura das brocas deverá ser a mesma dos pilares, as 
brocas deverão ser locadas com distância máxima de 3m entre uma e outra, 
no total o muro terá 36 estacas brocas. 

 

2.6. ESTRUTURA DA GUARITA 
 

A estrutura da guarita será em concreto armado e deverá seguir o 
projeto estrutural. A viga baldrame deverá ser impermeabilizada totalmente 
com emulsão asfáltica em 2 demãos. 
 

 

2.7. FÔRMAS E ESCORAMENTOS 
 

As fôrmas deverão ser de tabuas de madeira serrada de boa qualidade, 
e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que 
regem a matéria. O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito 
de fôrma a evitar possíveis deformações devido a fatores ambientais ou 
provocados pelo adensamento do concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e 
calafetadas, de modo a evitar eventuais fungas de pasta. As fôrmas serão 
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molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 
amassamento do concreto. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a 
desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da 
armadura.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua 
resistência aos esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, 
sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura 
reproduza o determinado em projeto. Na retirada das fôrmas, devem ser 
tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam danificadas as 
superfícies de concreto. 

 

2.8. ARMADURAS 
 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto 
estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos “clips” 
plásticos ou pastilhas de argamassa. Todas as barras a serem utilizadas na 
execução do concreto armado deverão passar por um processo de limpeza 
prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. As armaduras 
deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 
indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

 

2.9. CONCRETO 
 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de 

duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. Os 
agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 
procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável a lavagem 
completa dos mesmos. As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do 
lançamento até o endurecimento do concreto. O concreto deverá ser 
preparado em betoneira, o traço será de 25 MPA. A cura do concreto deverá 
ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. O 
concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de 
modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de 
cimento. O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 
equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 
posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

 
 

2.10. ALVENARIA DE DIVISA 
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O muro de divisa será erguido em bloco cerâmico furado, nas dimensões 
nominais de 09x14x19cm classe 10 (resistência mínima à compressão da área 
bruta igual a 1,0Mpa), recomendando-se o uso de argamassa no traço 1:2:8 
(cimento: cal hidratada/aditivo: areia), com juntas de 12mm de espessura. 
 O bloco cerâmico a ser utilizado deverá possuir qualidade comprovada pela 
Certificação Nacional de Qualidade – o “PSQ”, uma certificação da ANICER 
em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e 
seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria. Empregar-se-
á blocos com junta amarrada, os quais dever ser previamente umedecidos (ou 
mesmo molhados), quando do seu emprego. Deverão ser observados todos os 
procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 7171/1992 
(desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das 
dimensões, e outras pertinentes). Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas 
baldrames (semienterrado), deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente 
e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo 
impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

 

2.11. VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS E 
JANELAS (PREPARO COM BETONEIRA). 
 

Janelas ou aberturas em paredes de alvenaria exigem reforços 
estruturais, vergas sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura, que 
melhoram a distribuição de cargas, evitam o aparecimento de trincas e 
impedem esforços sobre as esquadrias. São previstas em projeto, que também 
e devem ultrapassar 25cm para cada lado do vão. Vãos maiores que 2m 
exigem elementos em concreto armado, com distribuição adequada de 
armaduras longitudinais e estribos. 
 

2.12. CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
(PREPARO COM BETONEIRA). 

 
Portas ou aberturas em paredes de alvenaria exigem reforços estruturais, 

vergas - sobre o vão - e contravergas - abaixo da abertura, que melhoram a 
distribuição de cargas, evitam o aparecimento de trincas e impedem esforços 
sobre as esquadrias. São previstas em projeto, que também e devem ultrapassar 
25cm para cada lado do vão. Vãos maiores que 2m exigem elementos em 
concreto armado, com distribuição adequada de armaduras longitudinais e 
estribos. 

 

2.13. CHAPISCO PARA ALVENARIA 
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As alvenarias da edificação (e outra superfícies componentes) serão 
inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 
distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscadas as paredes por 
todo seu pé-direito. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa 
preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia 
média), com 0,5cm de espessura. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, 
entre outros: A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para 
que não haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, 
diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco; O lançamento vigoroso 
da argamassa sobre o substrato; O recobrimento total da superfície em questão. 

 

2.14. MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 
 

Características: Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, 
preparo manual, conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura 
média real de 20mm. Execução: Taliscamento da base e execução das mestras. 
Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. Compressão da camada 
com o dorso da colher de pedreiro. Sarrafeamento da camada com a régua 
metálica, seguindo as mestras executadas, retirando-se o excesso. 
Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira 
e posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos 
circulares. Na massa única “reboco" da guarita deverá ser previsto o requadro 
de 10x2cm conforme o projeto arquitetônico, este requadro consiste em um 
recorte no reboco com finalidades arquitetônicas. 

 
2.15. ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

 
           Deverá ser executada uma alvenaria de embasamento com 
assentamento 1 vez (tijolo deitado), essa alvenaria deverá possuir 50 cm de 
altura, sendo que destes 50cm, a metade ficará enterrada e a outra aparente 
logo abaixo da viga baldrame, após a execução da alvenaria a mesma 
deverá ser rebocada internamente externamente e após a execução do 
travamento da mesma o embasamento deverá ser aterrado com material 
argiloso de boa procedência e este material será adensado com intuito de 
servir de base para o contrapiso. 
 

2.16. ESCADA DE TRÊS DEGRAUS 
 
A escada seguirá o método construtivo da alvenaria de embasamento, ou 
seja, será executado um caixote de alvenaria e o mesmo rebocado e 
aterrado, logo após isso uma camada de concreto para piso, a escada 

Assinado digitalmente por THAYNA DINIZ SILVA:04051797155
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=VALID, OU=AR BARRA DO GARCAS 
CERTIFICADORA, OU=Videoconferencia, OU=31394544000109, 
CN=THAYNA DINIZ SILVA:04051797155
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.03.14 08:17:30-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

THAYNA DINIZ 
SILVA:04051797155



 
 

Rua XV de Novembro, 16 – Setor Aeroporto – Fone: (66) 3406-102 – CEP: 78.695-000 – Torixoréu/MT 
Site: www.prefeituratorixoreu.com.br                                    E-mail: prefeituratorixoreu@hotmail.com 

seguirá as medidas constantes no projeto arquitetônico e a mesma terá 3 
degraus. 
 

2.17. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, PISOS COM ESPESSURA 5CM, 
PREPARO COM BETONEIRA. 

 
Será fornecido e executado, um lastro de concreto não estrutural/ 

contrapiso, com traço 1:3:6, Fck = 18Mpa (utilizando Sika-1, Vedacit ou 
equivalente), com espessura de 5cm. O contrapiso será executado sem solução 
de continuidade, de modo a recobrir inteiramente a superfície especificada em 
projeto depois de estar o aterro interno perfeitamente apiloado, nivelado e 
executadas todas as canalizações previstas sob o piso. Recomendações: Caso 
a areia esteja úmida recomendamos diminuir a quantidade de água. A 
espessura mínima recomendada do contrapiso deverá ser de 2,5 cm e a 
máxima de 7 cm. No caso de alta espessura, acima de 5 cm, recomenda-se o 
uso de tela metálica soldada, tipo pop, com 4 mm de espessura. 

 
 

2.18. PISO CERÂMICO E RODAPÉ 
 

Todo o piso interno será em revestimento cerâmico. Atentar-se para os 
tipos de Piso Cerâmico, que poderão ser ACETINADO FOSCO ou 
ANTIDERRAPANTE, a cor do piso é bege e do rejunte bege escuro, o 
espaçamento do rejunte é de 4 mm. A cerâmica deverá ser de primeira 
qualidade, alta resistência, (PEI 5), 60x60cm. Argamassa a ser utilizada será a 
AC-II para as áreas INTERNAS. Deverá ser executado rodapé cerâmico embutido 
na parede, seguindo a mesma paginação do piso, com altura de 7cm. Será 
executado rodapé nas paredes internas da guarita. 

 
 

 
 

 
Deverá ser verificada pela FISCALIZAÇÃO a perfeita aderência da 

regularização com a base para iniciar os trabalhos de revestimento dos pisos. 
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As seguintes orientações devem ser observadas: 1) Adicionar água à argamassa 
colante, na proporção indicada pelo fabricante, amassando-a até se tornar 
homogênea. 2) Espalhar a argamassa pronta, com a desempenadeira 
metálica, do lado liso, distribuindo bem a pasta sobre uma área não superior a 
1 m². 3) A seguir, passar a desempenadeira metálica com o lado dentado sobre 
a camada (de 3 mm a 4 mm), formando os sulcos que facilitaram a fixação. 4) 
Assentar as peças cerâmicas (que devem estar secas), sempre pressionando 
com a mão ou batendo levemente com um martelo de borracha. 5) O 
rejuntamento pode ser executado 12 h após o assentamento. Antes se devem 
retirar os excessos de argamassa colante e fazer uma verificação, por meio de 
percussão com instrumento não contundente, se não existem peças 
apresentando som cavo. 

 

2.19. REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDE 
 

As paredes do banheiro receberão revestimento cerâmico cor branca, 
medida 33x45, PEI 2, assentados horizontalmente. As paredes deverão ser 
revestidas do piso até a altura do forro pvc. Certificar-se que a superfície está 
limpa, regularizada e aprumada. Argamassa a ser utilizada será a AC-II e o 
rejunte de cor cinza, o espaçamento do rejunte é de 4 mm. Procedimento 
Executivo: 1) Adicionar água à argamassa colante, na proporção indicada pelo 
fabricante, amassando-a até se tornar homogênea. 2) Espalhar a argamassa 
pronta, com a desempenadeira metálica, do lado liso, distribuindo bem a pasta 
sobre uma área não superior a 1 m². 3) A seguir, passar a desempenadeira 
metálica com o lado dentado sobre a camada (de 3 mm a 4 mm), formando 
os sulcos que facilitaram a fixação e aprumo das peças cerâmicas. 4) Assentar 
as peças cerâmicas (que devem estar secas), de baixo para cima, sempre 
pressionando com a mão ou batendo levemente com um martelo de borracha. 
5) O rejuntamento pode ser executado 12 h após o assentamento. Antes, deve-
se retirar os excessos de argamassa colante e fazer uma verificação, por meio 
de percussão com instrumento não contundente, se não existem peças 
apresentando som cavo. 

 

2.20. TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL  
 

Considera-se a execução de terças em aço para sustentação das telhas 
metálicas a serem executadas na obra. Conforme projeto apresentado, as 
terças deverão ser do tipo C, com bitola adequada ao carregamento do 
telhado, o espaçamento das terças deverá ser de acordo com as 
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especificações técnicas da telha termoacústica, as terças irão se apoiar na 
alvenaria e seguir a inclinação do telhado. 

 

2.21. TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 
MM 

 
Telha termoacústica simples (sanduíche com filme): A cobertura será 

com telhas em aluzinco termoacústica modelo TP 40 -- aluzinco 0,5 mm e com 
EPS 30mm e isofilme branco (é formada pela telha metálica preenchida com o 
material isolante - EPS, PU e com o fundo protegido por um filme de alumínio. A 
inclinação será de 10%. FIXAÇÃO: As telhas sanduíche devem ser fixadas sempre 
pela “bica alta” (parte em sua extremidade voltada para cima onde não corre 
água da chuva). Os parafusos usados devem ter vedação para evitar eventuais 
goteiras em caso de contato com a água. Existem modelos e tamanhos de 
parafusos diferenciados, é preciso muita atenção para o tipo de peça para 
fixação na estrutura. 
 

 

2.22. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS E PÚBLICOS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
 

Será utilizado Forro de PVC liso em placas, larg. 20 centímetros, esp. 10 
milímetros nos ambientes indicados no projeto arquitetônico. Deverá ser 
instalado de forma que não haja emenda das réguas. O forro deverá ser não 
propagante a chamas, devendo ser apresentado o laudo do fabricante. A 
estrutura para fixação do forro de PVC será metálica com tratamento de 
zincagem, com cantoneiras metálicas, fixadas na estrutura do telhado, essas, 
serão espaçados de forma a suportar o forro sem mesmo que desalinhe ou saia 
do nível fixado a cada 1 m de distância. O forro será fixado com rebites ou 
parafusos em estrutura composta por perfis metálicos, devendo receber 
arremates de perfis tipo cantoneira, apropriados para acabamentos de forro 
junto às paredes. O forro pvc deverá possuir alçapão para acesso a parte 
superior do forro, este alçapão deverá ser executado pela construtora. 

 

2.23. RODAFORRO DE PVC (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)  
 
Será executado em todo o perímetro do forro de PVC novo. Deverá ser 

devidamente fixado nos respectivos forros de maneira que se evite frestas. 
Deverá ter perfeito alinhamento e acabamento. O rodaforro e o próprio forro 
deverão possuir a mesma tonalidade. 
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2.24. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO 
 

Será executado um passeio de 50cm de largura e 8cm de espessura em 
todo o perímetro da guarita. Características: Concreto preparado em 
betoneira, classe de resistência C20, com brita 1, Sarrafo de madeira não 
aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região Peça 
de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma) Execução: Sobre 
a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as 
fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 
Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento 
e desempeno do concreto; Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer 
uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao 
eixo da pista com o concreto ainda fresco. Por último, são feitas as juntas de 
dilatação. A execução de juntas ocorre a cada 2 m. 

 

2.25. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
 

2.25.1. SISTEMA DE ÁGUA FRIA 
A edificação a ser construída será alimentada através de um reservatório 

em polietileno com capacidade de armazenamento de 500 l com tampa que 
ficará sobre um assoalho de madeira de lei para caixa d'água, largura 20 cm, 
fixada sobre vigas de madeira de 6 x 12 cm com espaçamento de 35cm 
apoiado sobre as vigas de respaldo do banheiro da guarita, este reservatório 
será alimentado pela rede pública de abastecimento, por meio de interligação 
em ramal de abastecimento existente no terreno. Para controle de fluxo da 
entrada de água potável será instalado um registro de gaveta bruto, antes da 
entrada de água nos reservatórios, de modo a permitir o fácil e imediato 
bloqueio da alimentação de água do prédio em caso de defeito ou 
manutenção do sistema. Todas as saídas de tubulações do reservatório serão 
executadas utilizando-se adaptadores apropriados. 

 

2.25.2. REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
 

A rede de distribuição de água potável será executada, com tubos e 
conexões de PVC soldável, ponta e bolsa, classe 15. Em nenhuma hipótese será 
permitido o aquecimento desta tubulação, para se evitar a reutilização de 
tubos quando da abertura de bolsas. Serão empregadas sempre luvas duplas 
do mesmo material. Deve ser evitada a utilização de materiais de fabricantes 
diferentes. Os pontos de utilização devem possuir um recuo de cinco milímetros 
a contar da superfície externa e acabada da parede, ou azulejo, para se evitar 
o uso de acessórios desnecessários. 
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A distribuição de água fria será realizada embutida nas alvenarias da 
edificação (Tubulações com DN 40 mm no máximo). Tubulações com diâmetros 
maiores podem ser fixadas sobre o forro. Para embutir em alvenaria os diâmetros 
maiores será previsto enchimento para subida de tubulação. O ramal de 
alimentação foi locado de forma com que não prejudique a estrutura do 
edifício os ramais obedecerão às vistas específicas de cada detalhe de água, 
no que diz respeito ao encaminhamento, altura e bitola dos tubos. Os projetos 
estão apresentados em planta e detalhamento de tubulações e instalações 
físicas. Dentro da construção, os tubos devem ser transportados do local de 
armazenamento até o local de aplicação, carregados por duas pessoas, 
evitando ser arrastados sobre a superfície o que causaria deformações e avarias 
nos mesmos.  

Devem ser armazenados em lotes arrumados à sombra próxima ao local 
de utilização. O corte nas tubulações deve ser feito perpendicularmente ao seu 
eixo longitudinal, as emendas devem ser lixadas, limpas com solução limpadora 
e aplicada cola PVC sem excessos. O projeto foi concebido com todas as 
conexões previstas ao desenvolvimento das instalações, não sendo necessário, 
portanto, desvios ou ajustes nas tubulações, o que criaria esforços inadequados 
na utilização de tubos e conexões. Devem ser previstas todas as passagens de 
tubulações antes da concretagem das estruturas constituintes do edifício de 
modo a facilitar a execução das instalações de água fria e esgotamento 
sanitário. 

 

2.25.3. RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS ÁGUA FRIA  
 

Nas soldagens, sendo o adesivo para tubos de PVC rígido basicamente 
um solvente com baixa percentagem de resina de PVC, inicia-se durante sua 
aplicação um processo de dissolução nas superfícies a serem soldadas. A 
soldagem se dá pela fusão das duas superfícies dissolvidas. Quando 
comprimidas, formam uma massa comum na região da solda. Para que se 
obtenha uma solda perfeita, recomenda-se: Verificar se a bolsa da conexão e 
o tubo estão perfeitamente limpos; com uma lixa N° 100 tirar o brilho das 
superfícies a serem soldadas, com o objetivo de melhorar a condição de 
ataque do adesivo; limpar as superfícies lixadas com solução limpadora, 
eliminando as impurezas e gorduras que poderiam impedir a posterior ação do 
adesivo; proceder à distribuição uniforme do adesivo nas superfícies tratadas. 
Aplicar o adesivo primeiro na bolsa e depois na ponta; 

 O adesivo não deve ser aplicado em excesso, pois se tratando de um 
solvente, ele origina um processo de dissolução do material. O adesivo não se 
presta para preencher espaços ou fechar furos; encaixar as extremidades e 
remover os excessos de adesivo; observar que o encaixe seja bastante justo 
(quase impraticável sem o adesivo), pois sem pressão não se estabelece a 
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soldagem, aguarde o tempo de soldagem de 12 horas, no mínimo, para colocar 
a rede em carga (pressão). Procure utilizar tubo e conexão da mesma marca, 
evitando os problemas de folga e dificuldades de encaixe entre os tubos e as 
conexões. 

 

2.25.4. SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 
 

Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento 
de 25 cm; (Inclusive as pingadeiras); 

 

2.25.5. SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 

O esgoto doméstico proveniente da edificação seguirá para rede de 
esgotos prediais com tubos de PVC com diâmetros indicados em projeto 
concentrando-se em uma caixa de inspeção e em seguida direcionados para 
sistema de tratamento de esgoto já existente, o sistema terá duas caixas de 
inspeção, uma localizada no início da rede e outra no final, onde a rede 
encontrará a fossa existente. 

 

2.25.6. RAMAL DE VENTILAÇÃO 
 
Ramal de Ventilação As colunas de ventilação terão diâmetro 

especificado em projeto e deverão ser embutidas na parede ou em eventuais 
mochetas na alvenaria. 

 

2.26. VIDRO TEMPERADO COR AZUL, ESPESSURA 8 MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDAÇÃOCOM ESTRUTURA EM ALÚMINIO 
 

Os vidros temperados são fornecidos em chapas padrão, ou sob 
encomenda, exigindo, portanto, do construtor o máximo de qualidade da obra 
principalmente no estabelecimento das folgas e tolerâncias, pois estes não 
podem ser recordados ou sofrer perfurações. As ferragens fazem parte e devem 
ser especificadas numa das opções: latão, ferro cromado. As chapas serão 
inspecionadas no recebimento, quanto à presença de bolhas, lentes, 
ondulações ou empenamentos, fissuras ou trincas, manchas e defeito de corte. 
A tolerância na variação das dimensões é de mais ou menos 3 mm. 

Para o perfeito funcionamento das chapas de vidro temperado, quando 
instalados de forma autoportante, são recomendadas folgas. Se instalados com 
caixilhos, a folga entre a chapa de vidro e a parte interna do caixilho, deve ser 
de 6 mm em cada direção, ou de 8 mm se termo absorvente. Os perfis de 
sustentação devem ser cortados de acordo com o vão onde a peça será 
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instalada. Colocar a escova de vedação no perfil guia. Instalar os perfis 
aprumados e nivelados. Estes não devem apresentar arranhões ou manchas. É 
importante fixar os parafusos dos perfis de maneira que fiquem nivelados. Deve-
se executar a vedação de frestas e fixação das lâminas de vidro com silicone. 
O vidro temperado deverá ser na cor Azul. 

 
Modelo das Janelas de Vidro de Correr: 
 

 
 
Modelo da Janela de Vidro Maxim Ar: 
 

 
 

2.27. KIT DE PORTAS EM MADEIRA 
 
As portas devem possuir materiais de 1ª qualidade, apresentar superfície 

lisa, sem deformações e coloração homogênea, pronta para receber verniz/ 
pintura. A folga entre o marco e a parede varia de 1 cm a 1,5 cm. A fixação do 
marco é feita verificando-se e corrigindo o prumo, o nível e o esquadro. Duas 
dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma no 
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centro da folha de porta para serem parafusadas no marco. Este kit é completo 
consiste na folha de porta, batente, dobradiças, fechaduras e marco. 

 

2.28. PORTÃO DE CORRER EM CHAPA TIPO PAINEL LAMBRIL 
QUADRADO, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSO 
FERRAGENS E MÃO DE OBRA 
 

Portão de correr de 5,40 x 2,10 (Comp. x Altura). Constituintes: Folha do 
portão: chapa metálica 16 (e =1,50mm) e Chapa metálica 18 (e =1,25mm), de 
ferro, dobrada, tubo industrial 40x30 ch.16., rodízio duplo 1.1/2" com esfera, 
roldana em ferro 2" para portão de correr, barra de ferro chata, retangular, 
chapa nº 16, cantoneira (abas iguais) em ferro galvanizado, 25,4 mm x 3,17 mm 
(l x e), dobradiça em aço/ferro, 3 1/2" x  3", e= 1,9  a 2 mm, com anel,  cromado 
ou zincado, tampa bola, com parafusos, fechadura de sobrepor para portão, 
em aço inox com acabamento cromado, caixa de 100 mm, incluindo chave 
tipo cilindro. 

EXECUÇÃO Estrutura do portão: todos os perfis e chapas deverão ser de 
aço galvanizado a fogo; os pontos de solda devem ser batidos e eliminadas 
todas as rebarbas nas emendas e cortes dos tubos, barras e chapas; todos os 
locais onde houver pontos de solda e/ou corte, devem estar isentos de poeira, 
gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer contaminante (recomenda-se 
limpeza mecânica com lixa de aço ou jato abrasivo grau 2) para receber 
tratamento anticorrosivo; as soldas dos tubos devem ser contínuas em toda 
extensão da área de contato; antes da aplicação do fundo para galvanizados, 
toda superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e 
desengraxada. 
 

Modelo do Portão do Projeto: 
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2.29. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
2.29.1. VASO SANITÁRIO PARA COM CAIXA ACOPLADA 
 
A instalação das bacias deve atender às ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 

15097-2. As bacias e assentos sanitários acessíveis não podem ter abertura 
frontal e devem estar a uma altura entre 0,43 m e 0,45 m do piso acabado, 
medidas a partir da borda superior sem o assento. Com o assento, esta altura 
deve ser de no máximo 0,46 m para as bacias de adulto. 

 
 
 

2.29.2. LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO  
 
O lavatório, sua fixação e ancoragem devem atender no mínimo aos 

esforços previstos nas ABNT NBR 15097-1 e ABNT NBR 15097-2. Sua instalação 
deve possibilitar a área de aproximação de uma pessoa em cadeira de rodas, 
deve ser instalado lavatório sem coluna. Os lavatórios devem ser equipados 
com torneiras acionadas por alavancas, com esforço máximo de 23 N. Sua 
dimensão deverá ser de 32x42cm com altura máxima de 16,5cm (Conforme 
detalhe no projeto arquitetônico). Modelo de lavatório utilizado no projeto: 

 

 
 

2.29.3. TORNEIRA CROMADA 1/2" PARA LAVATÓRIO 
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Deverá ser instalado no banheiro da guarita uma torneira cromada 1/2", de 
mesa, para lavatório, padrão médio, com o padrão de acionamento 1/4 de 
volta.  Modelo da torneira utilizada no projeto: 

 
 

 

2.30. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

2.30.1. ALIMENTAÇÃO DO QDG 
 

O condutor neutro no QDG deverá ser identificado pela cor azul claro de 
seu isolamento, de modo a distingui-lo dos condutores fase. 

Todos os alimentadores que partem dos painéis e quadros deverão ser 
claramente identificados através de plaquetas indeléveis junto ao disjuntor de 
proteção. 

 

2.30.2. PROTEÇÃO 
 

A proteção contra sobre corrente no sistema elétrico de baixa tensão 
será feita através da utilização de disjuntores termomagnéticos norma NBR IEC 
60947-2 instalado no quadro de distribuição. Deverá ser mantida a uniformidade 
de fornecedores, ou seja, todos os disjuntores deverão ser de um mesmo 
fabricante. A proteção de cada circuito será individual e efetivada por 
disjuntores termomagnéticos de acordo com o desenho do diagrama unifilar. 
Todos os circuitos desta edificação devem possuir o condutor de proteção. 

 

2.30.3. ELETRODUTOS  
 

Eletrodutos na horizontal e na vertical embutidos na alvenaria deverá ser de PVC 
flexível corrugado (amarelo); Eletrodutos subterrâneos devem ser do tipo PEAD. 
Eletrodutos sob o forro deverá ser de PVC flexível corrugado (amarelo); 
Eletrodutos utilizados no projeto devem ser antichama; Eletrodutos devem ter as 
bitolas determinadas em projeto e identificados de forma legível e indelével em 
conformidade com as NBR 5410. 

 

2.30.4. CONDUTORES 
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O isolamento dos circuitos terminais com instalação aérea deverá ser 
constituído de composto termoplástico de PVC (afumex), com características 
para não propagação e auto extinção do fogo, tipo BWF, com tensão de 
isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de 70°C para serviços 
contínuos, 100°C e 160°C em curto-circuito. Os condutores de alimentação do 
quadro de distribuição do projeto serão de cobre com isolamento em com 
isolamento de PVC 0,6/1kV Circuitos subterrâneos: Os circuitos subterrâneos 
devem ter seus condutores embutidos em dutos PEAD e estes devem ser 
enterrados a 60 cm do solo. A vala deverá ter largura de 30 cm em toda sua 
extensão. Os condutores serão de cobre com isolamento termoplástico de 
0,6/1KV-90ºC, próprios para instalação subterrânea e com proteção contra 
umidade. As conexões entre cabos deverão ser feitas somente nas caixas de 
passagem, com isolamento através de fita isolante autofusão. Deverão ser 
obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos): Fase: Preto, 
vermelho e branco; Neutro: Azul claro; Retorno: Amarelo; Terra: Verde. 

 

2.30.5. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
 

O Quadro deverá ser em pvc, com tampa e fecho bloqueável, 
barramentos trifásicos e barra para neutro e terra independentes, espaço para 
futuras ampliações em torno de 20% da quantidade total de disjuntores. Os 
equipamentos internos deverão atender a IEC/ABNT, tais como disjuntores e etc. 
O condutor neutro será ligado diretamente à barra de neutro, bem como o de 
aterramento à respectiva barra de terra. Na porta dos QD’s deverá haver uma 
placa de advertência “CUIDADO ELETRICIDADE”, fixada por rebite ou 
simplesmente impressa por tintura. Todos os painéis e quadros devem ser 
também aterrados convenientemente. Não sendo permitidas ligações diretas 
de condutores aos terminais dos disjuntores, sem o uso de terminais apropriados. 

 

2.30.6. INTERRUPTORES, TOMADAS E LUMINÁRIAS 
 

Todas as luminárias serão acionadas através de interruptores. Todas as tomadas 
deverão ser dotadas de polo de terra diferenciado e obedecer à norma NBR 
14136/02. No quadro de distribuição todos os circuitos deverão ser identificados, 
através de etiquetas, de modo a se ter uma indicação inequívoca da 
localização das cargas vinculadas; Os condutores deverão apresentar, após a 
enfiação, perfeita integridade da isolação; As emendas necessárias deverão 
ser soldadas e isoladas com fita de alta-fusão de boa qualidade, sendo que as 
pontas deverão ser estanhadas; A conexão dos condutores com os disjuntores 
deverá ser feita com terminais pré-isolados, tipo garfo, olhal ou pino, soldados; 
O interior das caixas deve ser deixado perfeitamente limpo, sem restos de 
barramentos, parafusos ou qualquer outro material; O padrão geral de 
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qualidade da obra deve ser irrepreensível, devendo ser seguidas, além do aqui 
exposto. 
 

2.30.7. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REFLETOR DE LED 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W 

 
CARACTERISTICAS DO REFLETOR: SMD – Última geração LED; Potência 100W; 
Cor da luz Branco Frio – 6500K; Ângulo de iluminação – 180º; Fator de Potência 
> 0.80 – Super SMD; Índice de Reprodução de Cor – 0.80%; Bivolt (110-220V); 
Vida Mediana 50.000horas; 9400 Lumens; IP66 – Máximo Nível de Proteção; 
Modelo do refletor: 

 
 

2.30.8. LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 12/13 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

 
Informações técnicas: Potência: 12W; Modelo: Quadrado Sobrepor; Material: 
Alumínio e acrílico; Temperatura de cor: Branco Neutro (4000K); Luminosidade: 
Aproximadamente 1080lm; Vida útil estimada (L70) em 25.000h; Voltagem: 
AC110-220V (Bivolt); Frequência: 50/60 Hz; Ângulo de abertura: 120°; 
Temperatura de operação: -20ºC a 50ºC; Proteção: IP20; Dimensões: 
Altura:16cm, Largura: 16cm. Modelo da Luminária: 
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2.30.9. MOTOR INDUSTRIAL ELETRÔNICO 220V DE 1 HP (CAP.: 
2000KG) PARA PORTÃO DE CORRER, INCLUSO KIT DE 
INSTALAÇÃO E CONTROLE REMOTO 
 

Informações Técnicas: Alimentação: 220 V; Peso do portão: Z17 (SP) = 2000 kg; 
Redução: 1:40; Tempo de abertura / fechamento (3 m): Z17 (SP) = 13 s; 
Quantidade de ciclos/hora: 80; Frequência de saída: 60 Hz; Rotação do motor 
(RPM): 1740; Capacitor: 15 µF; Fim de curso: Híbrido (analógico e digital); 
Engrenagem externa: Z17 em alumínio; Coroa interna: Nylon com alma 
metálica. Itens Inclusos com o Motor: Automatizador para portões deslizantes; 
Central de Comando; Controles remoto 433MHz; Kit fim de curso (02 imãs com 
suportes + 02 parafusos); Botoeira Simples com fio. Modelo do Motor: 

 
 

2.31. PINTURAS 
 

2.31.1. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

 
As portas de madeira deverão ser lixadas e após isso receber pintura 
tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético fosco em 
madeira, 2 demãos, a pintura deverá ser executada em toda a área 
da porta, inclusive na parte de baixo da mesma. 
 

 
2.31.2. PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO 

PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA (POR DEMÃO) 

 
Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos; 
Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante; 
Aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica com o 
equipamento de pulverização. Local de aplicação: Portão de Correr, 
Cor: Branco Fosco; (Aplicar 3 Demãos). 
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2.31.3. APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA, UMA 

DEMÃO. 
 

Características: Massa corrida acrílica para paredes internas – massa 
niveladora monocomponente à base de dispersão aquosa, para uso interno e 
externo, em conformidade à NBR 15348:2006; Lixa em folha para parede ou 
madeira, número 120 (cor vermelha). Execução: Considerado o esforço de 
lixamento da massa para uniformização da superfície; Observar a superfície: 
deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de 
qualquer aplicação; Se necessário, amolecer o produto em água potável, 
conforme fabricante; Aplicar em camadas finas com espátula ou 
desempenadeira até obter o nivelamento desejado; Aguardar a secagem final 
para efetuar o lixamento final e remoção do pó. 
 

 

1.14. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS UMA DEMÃO 

 
Características: Selador acrílico paredes externas – resina à base de 
dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico utilizado para uniformizar 
a absorção e selar as superfícies internas como alvenaria, reboco, concreto 
e gesso. Execução: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem 
poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; Diluir 
o selador em água potável, conforme fabricante; Aplicar uma demão de 
fundo selador com rolo ou trincha 

 
 

2.31.4. APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

 
Características: Tinta acrílica Premium, cores Padrão da Prefeitura: Azul 

Royal e branco fosco – (conforme projeto arquitetônico) tinta à base de 
dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium. 

Execução: Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além 
das duas demãos; Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação; Diluir a tinta em 
água potável, conforme fabricante; aplicar duas demãos de tinta com rolo ou 
trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. Informações 
complementares: Adotaram-se as tintas classificadas como Premium, uma vez 
que, devido ao seu poder de cobertura e necessidade de um número menor 
de demãos, torna mais econômico o serviço de pintura que as demais. Sendo 
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assim, esse nível de desempenho não se aplica para as tintas econômica e 
Standard. 

 
 

2.32. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 
 Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de 
todas as partes dos serviços e de seus complementos, que serão removidos 
para o bota fora apropriado. Em seguida será feita uma varredura geral e 
limpeza dos locais objetos dos serviços, e de seus complementos com o 
emprego de serragem molhada, se for o caso para evitar formação de poeira. 
Posteriormente será feita uma limpeza total de todos os pisos, paredes, tetos, 
portas, janelas e vidros, com flanela umedecida ligeiramente em solução de 
sabão neutro e flanela seca, limpa, para retirada de toda poeira. Far-se-á 
após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e sujeiras, etc. 
Não deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar 
arranhões, se for o caso utilizar com bastante cuidado. 
 
 
 
 
TORIXORÉU/MT, 20 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Thaynã Diniz Silva 

Eng. Civil  
CREA-MT 041231 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU
CNPJ: 03.503.646/0001-80

RUA XV DE NOVEMBRO, Nº16, AEROPORTO

OBRA: OBRA: CONSTRUÇÃO DA GUARITA E REFORMA DO MURO DA PREFEITURA  

LOCAL: RUA SEBASTIÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 16, AEROPORTO

PROPRIEDADE: MUNICIPAL

Itens relativos à Administração da Obra %

AC - Administração Central 3,00%

DF - Custos Financeiros 0,59%

93584 1,00%

S - Seguros 0,40%

G - Garantias 0,05%

SUBTOTAL 5,04%

Lucro %

L - Lucro / Remuneração 6,30%

SUBTOTAL 6,30%

I - Taxas e Impostos %

PIS 0,65%

CONFINS 3,00%

ISSQN 5,00%

Contribuição Previdenciária - Lei Nº 12.546/13 4,50%

SUBTOTAL 13,15%

BDI 28,60%

Todos os valores atendem o arcodão realizado pelo TCU

Torixoréu 20 de Janeiro de 2022

COMPOSIÇÃO DE PARCELA DE LDI (LUCRO E DESPESAS INDIRETAS) - OBRAS

Thaynã Diniz Silva 
Eng. Civil

CREA MT 041321
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